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Tribunal Superior do Trabalho
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2007

(Regida pela Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei 8.078/90 e 9.784/99)

Setor: SRLCA – Serviço de Licitações e Contratos

Tipo: Menor preço

Objeto: Prestação de atendimento técnico, operação, instalações, montagens e
manutenções preventivas e corretivas em equipamentos e redes de áudio e vídeo
com fornecimento de mão-de-obra especializada

 RECEBIMENTO   DOS   ENVELOPES   E   ABERTURA   DA   DOCUMENTAÇÃO

Dia: 26 (vinte e seis) de março de 2007

Hora: 15 horas

Local: Setor de Administração Federal Sul ( SAFS) Quadra 8 - Lote 1, Bloco A, 3º andar – Sala de
Licitações

ABERTURA   DOS   ENVELOPES   DE   PROPOSTA

Dia: 12 (doze) de abril de 2007

Hora: 15 horas

Local: Setor de Administração Federal Sul ( SAFS) Quadra 8 - Lote 1, Bloco A, 3º andar – Sala de
Licitações

CUSTO DO EDITAL IMPRESSO

R$ 0,15(quinze centavos) por página)

ACOMPANHE ESTA LICITAÇÃO NA INTERNET PELA PÁGINA http://www.tst.gov.br

RETIRADA DE EDITAIS PELA INTERNET
RETIRE O EDITAL GRATUITO ACESSANDO A PÁGINA http://www.tst.gov.br

Em caso de divergências entre os editais distribuídos no TST e disponíveis na Internet, prevalecerá o edital distribuído no Órgão com as respectivas
assinaturas. Informações adicionais podem ser obtidas junto à CPL, no SAFS Quadra 8 Lote 1, Bloco A, 3º andar, sala 316, Brasília ou através do

telefone (61)3314-4026 ou cpl@tst.gov.br

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 002/2007
Razão Social:

Endereço:

Tel: Fax: Data:

Recebido e conferido por:
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1 OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1 O objeto deste certame é o fornecimento de mão-de-obra especializada para a prestação

de serviços de atendimento técnico, sonorização, editoração visual eletrônica,
instalação, montagem, operação e manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos
multimídia, linhas de áudio das sessões de julgamento e eventos oficiais, central de
captação e distribuição de áudio e vídeo e seus periféricos analógicos e digitais do
Tribunal Superior do Trabalho, observados os termos e condições constantes deste
edital, do projeto básico e  da minuta de contrato anexos.

2 CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO
2.1 Somente poderão participar da presente licitação as empresas que comprovem a

necessária qualificação no que se refere à habilitação jurídica, regularidade fiscal,
qualificação econômico-financeira,  qualificação técnica e cumprimento do disposto no
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

2.2 Solicita-se que as empresas se façam representar legalmente na reunião de recebimento
dos envelopes e abertura da documentação.

2.3 Serão considerados legalmente habilitados a representar as empresas licitantes seus:
2.3.1 Sócios-gerentes, salvo se for omisso o contrato social, caso em que todos os

sócios poderão fazê-lo;
2.3.2 diretores;
2.3.3 procuradores, constituídos por meio de instrumento público ou particular, este

com firma reconhecida em cartório, com poderes bastantes para a devida
outorga.
2.3.3.1 presume-se existir o mandato quando o representante praticar atos, no

procedimento licitatório, só compatíveis com a qualidade de
procurador, tais como, entrega da documentação e da proposta, registro
de impugnações em ata e sua respectiva assinatura, desistência do
direito de interpor recursos ao resultado da habilitação ou do
julgamento das propostas.

2.4 Os documentos comprobatórios da representatividade legal deverão estar disponíveis
para apresentação, sempre que solicitados, em quaisquer dos atos da licitação,
acompanhados de documento de identidade com fé pública.

2.5 Os documentos de habilitação e propostas somente poderão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por
membro da CPL/TST, ou publicação em órgão de imprensa oficial.
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2.5.1 Serão aceitas somente cópias legíveis.
2.5.2 Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas.
2.5.3 A CPL/TST reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento,

sempre que tiver dúvida e julgar necessário.
2.5.4 As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada

documento ou estabelecidas em lei.
2.5.5 Nos casos omissos, a CPL/TST considerará como prazo de validade aceitável o

de 90 (noventa) dias, contados da data de sua emissão.
2.5.6 Não se admite a participação na licitação mediante remessa da documentação e

proposta por via postal, fac-símile ou telex.

2.6 Estão impedidas de participar desta licitação, além das pessoas físicas, as empresas que
se apresentem sob a forma de consórcio, com falência decretada ou em liquidação
judicial ou extrajudicial, que tenham sido consideradas inidôneas por qualquer órgão da
Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal ou que
possuam, entre seus sócios, dirigentes ou empregados, servidor do Tribunal Superior do
Trabalho, nos termos do art. 9º da Lei 8.666/93.

2.7 Tendo em vista seu objeto, também não poderão participar do certame as Sociedades
Cooperativas de mão-de-obra, constituídas nos termos da Lei n.º 5.764, de 16.12.1971, em
função do Termo de Conciliação Judicial firmado entre a União e o Ministério Público do
Trabalho, nos termos constantes em anexo deste edital.

2.8 Fica o licitante obrigado a informar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de
fato impeditivo da habilitação, se este ocorrer após a abertura do certame.

2.9 A entrega da proposta implica nos seguintes compromissos por parte do licitante:
2.9.1 Estar ciente das condições da licitação, assumir a responsabilidade pela

autenticidade de todos os documentos apresentados e fornecer quaisquer
informações complementares solicitadas pelo TST;

2.9.2 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

3 CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1 Para se habilitarem à presente Concorrência Pública, os interessados deverão apresentar,

através de seus representantes, no local, data e horário indicados na capa deste Edital, os
documentos a seguir relacionados.
3.1.1 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos referentes a

HABILITAÇÃO JURÍDICA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-
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FINANCEIRA e REGULARIDADE FISCAL, desde que estejam em situação
regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. A
regularidade do cadastramento e da habilitação parcial do licitante que optar por
prestar suas informações mediante o SICAF, será confirmada por meio de
consulta on line, quando da abertura dos envelopes contendo a documentação.

3.2 A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:
3.2.1 Prova de registro comercial, no caso de empresa individual;
3.2.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
estes acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no qual
deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, a execução de atividades
da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da licitação;

3.2.3 Inscrição do ato constitutivo no órgão competente acompanhada, no caso de
sociedades civis, de prova da diretoria em exercício;

3.2.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

3.3 A REGULARIDADE FISCAL será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:
3.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
3.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se

houver, relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

3.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante, através de certidões expedidas pelos órgãos
competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria
certidão, composta de:
a) certidão de quitação de tributos federais, neles abrangidas as contribuições

sociais, administrados pela Secretaria da Receita Federal;
b) certidão quanto à dívida ativa da União, expedida pela Procuradoria da

Fazenda Nacional - Ministério da Fazenda;
c) certidão negativa expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado ou Distrito

Federal;
d) certidão negativa expedida pela Prefeitura Municipal, quando couber.

3.3.4 Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS (art. 27, alínea “a”, Lei nº 8.036. de 11/05/90) através da apresentação do
CRF - Certificado de Regularidade do FGTS.
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3.3.4.1 Caso a empresa licitante não apresente o CRF, poderá a Comissão
proceder à consulta na Base de dados da Caixa Econômica Federal,
através da internet, para verificação de sua regularidade.

3.3.5 Comprovação de que a empresa detém situação regular perante o INSS, na
forma exigida pela Constituição Federal, em seu artigo 195, parágrafo 3º com a
apresentação da CND - Certidão Negativa de Débitos

3.3.6 Caso a empresa licitante não apresente a CND, poderá a Comissão proceder a
consulta a Base de dados da Previdência, através da internet para verificação de
sua regularidade, na forma da OS do INSS n° 207 de 8 de abril de 1999.

3.4 A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será comprovada mediante
apresentação dos seguintes documentos:
3.4.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica;
3.4.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou
balanços provisórios, em que sejam nomeados os valores do ativo circulante
(AC) e do passivo circulante (PC),  de modo a extrair-se Índice de Liquidez
Corrente (ILC = AC / PC) superior a 1 (um);

3.4.2.1 As empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que 1 (um)
no item anterior, quando de sua habilitação deverão comprovar,
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido mínimo
no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da
proposta através de índices oficiais.

 
3.4.2.2 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial

e demonstrações contábeis assim apresentados:
a) Publicados em Diário Oficial ou;
b) Publicados em jornal de grande circulação ou;
c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;
d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma da IN n° 65 do
Departamento Nacional do Registro do Comércio – DNRC, de 1º de
agosto de 1997, art. 6º, acompanhada obrigatoriamente dos Termos
de Abertura e de Encerramento. Quando for apresentado o original
do Diário, para cotejo pela CPL-TST, fica dispensada a inclusão, na
documentação, dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro
em questão.



                  PODER JUDICIÁRIO
                       JUSTIÇA DO TRABALHO

                       TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
 Edital - CP 002/2007 - Pág. 6

Versão:  16/02/2007 10:16
 

 .
 /COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - TST

 Proc. TST  144.033/2006-7  RBP
 

 

3.4.2.3 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou
do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso.

3.5 A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será comprovada mediante:

3.5.1 Certidão de registro expediddo pelo CREA, comprovando o atual quadro de
responsáveis técnicos da licitante com habilitação para atuar na área de
Engenharia Elétrica.

3.5.2 Relação da equipe técnica administrativa diretamente envolvida com a execução
dos serviços propostos, indicando, inclusive, os responsáveis técnicos, dentre os
arrolados na certidão de que trata o item anterior, ficando o proponente, em caso
de omissão, obrigado a compor a referida equipe com os profissionais e
responsáveis técnicos indicados pelo TST.

3.5.3 Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto dessa licitação.
3.5.3.1 Comprova essa  aptidão a apresentação de pelo menos um atestado de

prestação dos serviços, objeto desta licitação.
3.5.3.2 O atestado de prestação dos serviços pode ter sido emitido por pessoa

jurídica tanto de direito público como privado, desde que devidamente
registrado no CREA competente, referente a serviço realizado em
qualquer época ou lugar e integrante do acervo técnico atual da
empresa, caracterizando a execução do serviço sem irregularidades,
podendo igualmente ser apresentada a certidão a ele correspondente.

3.5.4 O acervo técnico da empresa é o somatório dos acervos técnicos dos
profissionais da mesma

3.5.5 Certificado de Vistoria emitido pelo Serviço de Multimídia do TST,
comprovando que a empresa efetuou vistoria do local de prestação dos serviços.
3.5.5.1  A vistoria deverá ser agendada diretamente com um servidor do

Serviço de Multimídia do TST, localizado no SAFS, quadra 8, lote 1,
Bloco B, 2º andar, sala 240, pelos telefones (61) 3314-4457 e (61)
3314-4372, com antecedência da data marcada para o encerramento
do prazo para o recebimento dos envelopes e abertura da
documentação. Não haverá vistoria no dia da licitação.

3.6 O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal
será comprovado mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante
legal, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão-de-obra que constitua
violação ao disposto naquele preceito constitucional
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3.7 Para confirmação da qualificação técnica das empresas a CPL-TST poderá, a seu
critério e sem comunicação prévia, visitar as instalações da proponente, devendo na
ocasião ser comprovadas as informações documentais.

3.8 Serão desabilitadas, em qualquer tempo, mesmo que ultrapassada a fase inicial de
habilitação, as empresas que não comprovarem as informações documentais por ocasião
da visita que se lhes fizer às instalações.

3.9 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por meio de cópias
autenticadas por cartório competente ou servidor da administração, ou cópias simples
acompanhadas dos originais para cotejo no ato da apresentação.

3.10 Não haverá recebimento de documentação e propostas remetidos por via postal, fac-
símile ou telex.

4 FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL
4.1 A proposta comercial deverá ser impressa em papel timbrado da empresa, sem emendas,

rasuras ou entrelinhas, rubricada em todas as folhas, datada e assinada, em 2 (duas) vias,
preferencialmente, e entregue em um envelope opaco fechado, com indicação do
conteúdo na forma do subitem 6.1, do nome da empresa do número desta licitação,
devendo conter obrigatoriamente, sob pena de desclassificação:
4.1.1 Razão Social, endereço e CNPJ da empresa licitante.

4.1.2 Preço global mensal e global anual que deverá levar em consideração a
composição da Planilha constante do Anexo III deste Edital ;

4.1.3 Prazo de validade da proposta, não inferior a 60(sessenta) dias, a contar da data
de abertura das propostas, caso a mesma não contenha a validade esta será
entendida como de 60 (sessenta) dias.

4.1.4 Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o
mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
Administração Pública, este fica desde já impedido de participar da presente
licitação.

4.1.5 A simples apresentação da proposta corresponde a indicação por parte do
licitante de que inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente
licitação, eximindo assim a Comissão do disposto no art. 97 da Lei 8.666/93.

4.1.6 Solicita-se, sempre que possível, a apresentação das propostas em duas vias,
para facilitar a conferência das mesmas.

4.1.7 Solicita-se que os interessados façam constar em suas propostas comerciais a
indicação da conta bancária (banco, agência e número da conta-corrente), os



                  PODER JUDICIÁRIO
                       JUSTIÇA DO TRABALHO

                       TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
 Edital - CP 002/2007 - Pág. 8

Versão:  16/02/2007 10:16
 

 .
 /COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - TST

 Proc. TST  144.033/2006-7  RBP
 

 

números telefônicos e o nome da pessoa para contato, bem como, se disponível,
o número do fac-símile.

4.1.8 Serão também desclassificadas aquelas propostas que:

a) contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação;

b) não atendam às exigências deste edital e seus anexos.

5 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS
5.1 Os preços deverão ser cotados em reais.

5.2 Serão desclassificadas as propostas que apresentem preços globais ou unitários
excessivos, simbólicos, de valor zero ou inexeqüíveis, na forma da legislação em vigor
e que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos demais licitantes.

5.3 Existindo discrepância entre os preços unitários e totais mensais, prevalecerão os
unitários e, havendo discordância entre os preços em algarismos e por extenso,
prevalecerão estes últimos.

6 DA REUNIÃO PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
6.1  Na data, horário e local definidos na capa deste edital, cada licitante deverá apresentar

à Comissão Permanente de Licitações, simultaneamente, sua documentação e sua
proposta comercial, em dois envelopes opacos, lacrados e rubricados no fecho,
contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes
dizeres:

 
Tribunal Superior do Trabalho
Razão Social da Empresa
Número da licitação
Data e Hora
Envelope Nº 01 - Documentação

Tribunal Superior do Trabalho
Razão Social da Empresa
Número da Licitação
Data e Hora
Envelope Nº 02 - Proposta Comercial

6.2 Somente serão recebidos os envelopes referidos no subitem 6.1 se forem entregues os
dois simultaneamente.
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6.3 Após abertos os trabalhos desta reunião pelo presidente da CPL/TST, não serão
recebidos quaisquer outros documentos ou propostas, nem serão permitidos quaisquer
adendos ou alterações nos que houverem sido apresentados, ressalvada a faculdade da
Comissão de promover diligências para a obtenção de confirmações e esclarecimentos
complementares das empresas licitantes.

6.4 Na mesma data e horário indicados no preâmbulo deste edital, a vista dos interessados
presentes, serão abertos os envelopes contendo a documentação (Envelope Nº 01), que
serão examinados e rubricados pelos licitantes presentes e pelos membros da CPL/TST,
ou por comissão eleita dentre os representantes presentes, constituída para esse fim, sem
prejuízo da possibilidade de exame da documentação por parte dos demais
representantes presentes.

6.5 Os envelopes contendo as propostas comerciais (Envelope N.º 02), ficarão sob a guarda
da CPL/TST, acondicionados em invólucros devidamente lacrados e rubricados pela
CPL e pela Comissão de representantes dos licitantes.

6.6 As impugnações dos licitantes contra a documentação apresentada pelos concorrentes
somente poderão ser formuladas durante essa reunião, por representantes legalmente
habilitados das empresas em nome das quais pretendam registrar as impugnações.

6.7 Presume-se existir o mandato quando o representante praticar atos, no procedimento
licitatório, só compatíveis com a qualidade de procurador, tais como entrega da
documentação e da proposta, registro de impugnações em ata e sua respectiva
assinatura, renúncia do direito de interpor recursos ao resultado da habilitação ou do
julgamento das propostas.

6.8 Por iniciativa da CPL/TST, a abertura das propostas poderá ocorrer na mesma data da
reunião para recebimento da documentação e propostas, desde que com a anuência de
todos os representantes dos licitantes, mediante renúncia do direito de apresentar
eventuais  recursos quanto à fase de habilitação.

6.9 Caso haja inabilitações e não haja renúncia dos licitantes ao direito de recurso, os
envelopes contendo as propostas, tanto das empresas habilitadas quanto das inabilitadas,
permanecerão lacrados, como recebidos, em poder da CPL/TST, até que seja concluído
o rito recursal.

6.10 Desta reunião será lavrada ata circunstanciada, que conterá registro das principais
ocorrências e deverá ser assinada pela comissão de licitação e licitantes presentes ou
membros de comissão constituída para tal finalidade.

6.11 Quando indispensável, o resultado da fase de habilitação será publicado resumidamente
no Diário Oficial da União e afixado, na íntegra, na ante-sala de entrada do Serviço de
Licitações e Contratos do TST, localizado no SAFS, quadra 8, lote 1, Bloco A, 3º andar,
sala 316.
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7 DA REUNIÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS
7.1 Na data e horário marcados para abertura das propostas, a CPL-TST procederá a

restituição das propostas das empresas inabilitadas, seguida da abertura das propostas
das empresas previamente habilitadas.

7.2 Iniciada a abertura dos envelopes contendo as propostas, não mais caberá desistência,
nos termos do § 6º do art. 43 da Lei 8.666/93.

7.3 Concluída a abertura das propostas, a Comissão de Licitação, em havendo um número
de participantes considerado elevado, com a anuência dos interessados, poderá sugerir a
formação de comissão de representantes para examinar e rubricar as propostas
apresentadas.

7.4 As impugnações dos licitantes contra as ofertas dos seus concorrentes somente poderão
ser formuladas durante essa reunião, por representantes legalmente habilitados das
empresas em nome das quais pretendam registrar as impugnações.

7.5 A comprovação da legitimidade para impugnar, na forma do subitem anterior, deverá
ser feita exclusivamente durante essa reunião, mediante apresentação dos respectivos
documentos comprobatórios.

7.6 As possíveis desclassificações de licitantes poderão ser informadas posteriormente,
depois de minucioso exame, pela CPL-TST, das propostas e eventuais impugnações
formuladas pelos recorrentes.

7.7 Dessa reunião será lavrada ata circunstanciada, que conterá registro das principais
ocorrências e deverá ser assinada pela Comissão de Licitação e licitantes presentes ou
membros de comissão constituída para tal finalidade.

8 DO TIPO DE LICITAÇÃO E DOS CRITÉRIOS PARA
JULGAMENTO

8.1 O objeto desta licitação será adjudicado GLOBALMENTE a um só licitante vencedor.

8.2 Esta licitação é do tipo menor preço, na forma prevista no inciso I, § 1º, art. 45, da Lei
8.666 de 1993.

8.3 Na fase de julgamento das propostas, a CPL-TST poderá promover quaisquer
diligências julgadas necessárias à análise das propostas, devendo os licitantes atender às
solicitações da CPL no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, após o recebimento da
convocação.

8.4 No caso de absoluta igualdade de duas ou mais cotações melhor classificadas, a
Comissão Permanente de Licitações realizará sorteio, mediante convocação de todos os
licitantes com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, na presença dos interessados.

8.5 Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo tenha
sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será
desclassificado do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis.
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8.6 O resultado do julgamento das propostas será publicado resumidamente no Diário
Oficial da União e afixado, na íntegra, na ante-sala de entrada do Serviço de Licitações
e Contratos do TST, localizado no SAFS, quadra 8, lote 1, Bloco A, 3º andar, sala 316.

8.7 No caso do julgamento ser efetuado durante a reunião de abertura, se presentes os
representantes legais de todos os licitantes, a CPL/TST comunicará o resultado
diretamente aos interessados, considerando-se este comunicado como intimação legal
para fins de contagem do prazo de recursos.

8.8 A adjudicatária, como condição para assinatura do termo contratual, deverá enviar
planilha de custos e formação de preços, contendo o detalhamento de todos os elementos
que influam no custo operacional, inclusive tributos e encargos sociais.

9 INSTRUÇÕES E NORMAS PARA IMPUGNAÇÃO E RECURSOS

9.1 A entrega da proposta, sem que tenha sido interposto recurso aos termos do presente
Edital até 2 (dois) dias úteis antes da data prevista para a abertura, implicará na plena
aceitação, por parte dos interessados, das condições estabelecidas.

9.2 Dos atos da Administração neste processo licitatório cabem recurso, representação ou
pedido de reconsideração, de acordo com o disposto no artigo 109 da lei 8.666/93 e
modificações da lei 8.883/94, segundo as normas dispostas a seguir.

9.3 Até o quinto dia útil após a notificação ou divulgação do ato da CPL contestado cabe
recurso dirigido ao Ministro Presidente do TST por intermédio da própria CPL.

9.4 Interposto o recurso, será comunicado, por escrito, aos demais licitantes, que poderão
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

9.5 O  inteiro teor do recurso será afixado no Serviço de Licitações e Contratos do TST, sito
no SAFS, quadra 8, lote 1, Bloco A, 3º andar, sala 316.

9.6 Se não reconsiderar sua decisão, a CPL submeterá o recurso, devidamente informado,
no prazo de 5(cinco) dias úteis, à consideração da autoridade superior, que proferirá sua
decisão em igual prazo.

9.7 A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento, por escrito,
aos interessados.

9.8 Não serão considerados os recursos que se baseiem em aditamento ou modificações da
proposta, bem como sobre matéria já decidida em grau de recurso.

9.9 Os recursos deverão dar entrada no Serviço de Licitações e Contratos do TST, sito no
SAFS, quadra 8, lote 1, Bloco A, 3º andar, sala 316.

9.10 A apresentação de impugnação contra o presente edital será processada e julgada na
forma e nos prazos previstos no § 2 do art. 41 da Lei 8666/93, devendo ser entregues
diretamente à CPL/TST, sita no SAFS, quadra 8, lote 1, Bloco A, 3º andar, sala 316.
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10 PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
10.1 Após homologado o resultado desta licitação, o TST convocará a empresa adjudicatária

para a assinatura do instrumento contratual correspondente e a retirada da respectiva
nota de empenho.

10.2 A convocação de que trata o subitem 10.1 deverá  ser atendida no prazo máximo de 2
(dois) dias úteis, prorrogável apenas 01 (uma) única vez a critério do TST, sob pena
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei
8.666/93 e modificações da lei 8.883/94.

10.3 A entrega da nota de empenho respectiva ficará diretamente condicionada - como
solenidade de tratamento recíproco - ao ato formal de assinatura do respectivo contrato,
cabendo à empresa, para tanto:
a) fazer-se representar por profissional devidamente habilitado a examinar -

comparando - a minuta com o instrumento obrigacional definitivo;
b) autorizar o seu representante, não havendo divergência entre os documentos

cotejados, a firmar em seu nome o referido contrato.
10.4 O exame a que alude o subitem 10.3 dar-se-á no recinto do Tribunal, podendo ser

utilizado todo o tempo necessário à análise e conferência das peças mencionadas,
inclusive, se preciso, fora do expediente normal de trabalho.

10.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de
discordância ou inconformismo a quaisquer tópicos do contrato que guardem absoluta
conformidade com sua minuta, em expressão e substância.

10.6 Para segurança do TST quanto ao cumprimento das obrigações, a empresa adjudicatária
deverá optar, no montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, atualizável nas
mesmas condições daqueles, conforme previsto no artigo 56, § 1º da Lei 8.666/93, por
uma das seguintes modalidades de garantia:

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda ;

b)  Fiança bancária;

c)  Seguro Garantia.
10.6.1 A CONTRATADA deverá providenciar impreterivelmente em 5 (cinco)

dias úteis a garantia contratual, sob pena de ser-lhe imputado multa
conforme item 18.4 do edital.

10.7 É de inteira responsabilidade do adjudicatário a renovação da garantia prestada, quando
couber, estando sua liberação condicionada ao término das obrigações contratuais com
o TST;
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10.8 A garantia prestada pelo contratado só será liberada ou restituída após o término da
vigência do contrato oriundo da presente licitação.

10.9 Ao assinar o instrumento contratual e retirar a nota de empenho, a empresa adjudicatária
obriga-se a fornecer os serviços a ela adjudicados, conforme especificações e condições
contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo,
no caso de divergência, as especificações e condições do edital.

10.10 Os prazos para execução do contrato serão contados a partir da data de recebimento da
Ordem de Serviço correspondente, que será emitida no prazo máximo de 30 (trinta) dias
da data de assinatura do contrato, prorrogável uma única vez, por igual período, com a
anuência do contratado.

11 DA VIGÊNCIA
11.1 O prazo de vigência do contrato será 12 (doze) meses contados da data da sua

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60
(sessenta) meses, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93, tendo
validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União.
11.1.1 A renovação do termo contratual respectivo deverá ser sempre precedida de

pesquisa para verificar se as condições oferecidas pela licitante contratada
continuam vantajosas para a Administração do Tribunal Superior do Trabalho.

11.2 Referido prazo terá início e vencimento em dia de expediente, devendo excluir-se o primeiro e
incluir o último.

12 DA REPACTUAÇÃO DO CONTRATO
12.1 Será permitida repactuação do contrato, desde que observada a periodicidade mínima de

um ano, a contar da data da proposta ou, da data do orçamento a que a proposta se
referir ou, ainda, da data da última repactuação.

12.2 A repactuação será precedida de demonstração analítica do aumento dos custos, de
acordo com a planilha de formação de preços a ser apresentada pela Contratada e
submetida a aprovação do Contratante.

12.3 Nos casos em que a formação de preços envolver o fornecimento de mão-de-obra, deve
ser levado em consideração o acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou
equivalente que estipule o salário da categoria envolvida vigente à época da
apresentação da proposta, sendo vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de
antecipação e de benefícios não previstos originalmente.

12.4 Sob nenhuma hipótese ou alegação serão concedidos efeitos financeiros retroativos à
data em que legalmente faria jus, se a Contratada não fizer o respectivo pedido de
repactuação dentro do primeiro mês do aniversário deste contrato.
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13 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes,

impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e
referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não
têm nenhum vínculo empregatício com o TST;

13.2 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao TST ou a terceiros
em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

13.3 Qualquer alteração no quadro de funcionários deverá ser solicitada, previamente, por
escrito, à fiscalização do TST;

13.4 Outras obrigações constantes do projeto básico e da minuta de contrato em anexo.

13.5 A CONTRATADA não será responsável:
13.5.1 Por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;
13.5.2 Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos neste Edital

e no Contrato a ser assinado com o TST.

13.6 O TST não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

13.7 Qualquer tolerância por parte da FISCALIZAÇÃO em relação ao estabelecido não
implicará alteração de obrigações ou condições pactuadas.

14 OBRIGAÇÕES DO TST
14.1 O TST compromete-se a:

14.2 Disponibilizar a área e as instalações necessárias ao funcionamento das atividades
contratadas.

14.3 Orientar a Contratada quanto às regras internas de segurança e utilização das
dependências cedidas.

14.4 Designar gestor para acompanhamento e fiscalização do ajuste.

14.5 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
Cessionária.

14.6 Realizar vistorias nas instalações sempre que entender conveniente, desde que não
interfira no funcionamento da atividade comercial, visando resguardar aspectos de
segurança.

14.7 Exigir as condições de asseio e higiene geral do ambiente, bem como das pessoas em
serviço.

14.8 Outras obrigações constantes da Minuta de Contrato.
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15 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
CONTRATUAL

15.1 Após a assinatura do contrato, o TST designará formalmente uma comissão composta
de, no mínimo, 3 (três) servidores, doravante denominada FISCALIZAÇÃO, com
autoridade para exercer, como representante da Administração do TST, toda e qualquer
ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual.

15.2 À fiscalização compete, entre outras atribuições:
15.2.1 Encaminhar à Secretaria Administrativa o documento que relacione as

ocorrências que impliquem em multas a serem aplicadas à CONTRATADA.
15.2.2 Solicitar à contratada e seus prepostos, ou obter da Administração,

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento dos
serviços.

15.2.3 Acompanhar e atestar mensalmente o recebimento definitivo da execução,
indicando as ocorrências de indisponibilidade dos serviços contratados.

15.3 A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.

16 CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS OBJETO DA
LICITAÇÃO

16.1 Em conformidade com os artigos 73 a 76 da lei 8.666/93 e modificações da lei 8.883/94,
os serviços objeto do contrato serão recebidos pela FISCALIZAÇÃO, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, na forma seguinte:
16.1.1 provisoriamente, imediatamente após efetuada a apresentação da nota fiscal

correspondente aos serviços prestados no último período de adimplemento, para
efeito de posterior verificação da conformidade com os serviços prestados.

16.1.2 definitivamente,  em até 5 (cinco) dias úteis.

16.2 Os serviços deverão ser executados observando os parâmetros e rotinas recomendados
pela boa técnica, bem como em observância às recomen-dações emanadas do
TST/SRMIDI/STSOMV;

16.3 Não será admitida a aplicação de materiais, suprimentos e/ou insumos re-ciclados na
execução dos serviços requisitados, sem a anuência prévia e por escrito do Serviço de
Multimídia do Tribunal Superior do Trabalho, re-servando-se o direito de recusá-los
caso apresentem tais características;

16.4 Havendo recusa no recebimento dos serviços a Contratada deverá refazer, reproduzir ou
substituir o material inadequado sem qualquer ônus para o Tribunal;

16.5 Em caso de serviço entregue em desconformidade com o especificado na Ordem de
Serviço, ou com defeito, será determinado um prazo pela fiscali-zação para que a
Contratada substitua o mesmo. Este prazo iniciar-se-á a partir da data do termo
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consignado na Ordem de Serviço. A Contratada fi-cará obrigada a trocar, às suas
expensas, o serviço que vier a ser recusa-do;

16.6 Serão recusados apenas os itens da Ordem de Serviço que se encontrarem em
desacordo;

16.7 Um representante da Contratada poderá acompanhar a conferência dos serviços
executados.

17 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1 Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente nacional, em até 10

(dez) dias úteis após o recebimento definitivo, mediante apresentação das notas fiscais
devidamente atestadas pela FISCALIZAÇÃO, sendo efetuada a retenção na fonte dos
tributos e contribuições elencados na legislação em vigor, tais como, IR, CSLL,
COFINS e PIS/PASEP.
17.1.1 As faturas deverão corresponder à prestação dos serviços durante o mês de

competência e serão entregues acompanhadas de relatório de atividades durante
o período, para conferência e somente serão atestadas após a comprovação da
conformidade do serviço com o solicitado;

17.1.2 As notas fiscais e os documentos exigidos no edital e no contrato, para fins de
liquidação e pagamento das despesas, deverão ser entregues, exclusivamente, no
Serviço de Material e Patrimônio, situado no SAFS, quadra 8, lote 1, Bloco A, 4º
andar, sala 420.

17.1.3 Os serviços serão conferidos na sua totalidade, somente sendo aceitos os que se
encontrarem de acordo com os parâmetros e rotinas recomendados pela boa
técnica, bem como em observância às recomendações emanadas do
SRMIDI/STSOMV;

17.1.4 A Contratada deverá entregar todo o serviço solicitado através da Ordem de
Serviço, não havendo pagamento em caso de entrega parcial até que ocorra o
adimplemento total da obrigação;

17.1.5 Em caso de entrega parcial, o fato será consignado na Ordem de Serviço e
considerar-se-á como inadimplemento contratual, tendo em vista a não en-trega
de todos os itens solicitados.

17.1.6 Os valores das notas fiscais deverão ser os mesmos consignados na Nota de
Empenho, sem o que não será liberado o respectivo pagamento. Em caso de
divergência, será estabelecido um prazo de 1 a 3 dias úteis para a Contratada
fazer a substituição.

17.2 A CONTRATADA deverá apresentar atualizados, para fins de pagamento, os seguintes
documentos:
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17.2.1 Certidão Negativa de Débitos – CND ou Certidão Positiva de Débito com
Efeitos de Negativa – CPD-EN, fornecida pela SRP, com exigência prevista no
art. 523 da IN MPS/SRP N.º 3, de 14/07/2005;

17.2.2 Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa Econômica
Federal;

17.2.3 Certidão Conjunta, expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União, conforme prevê o Decreto n.º 5.586, de 19/11/2005;

17.2.4 Prova de quitação da folha de pagamento específica do contrato, relativa ao mês
da prestação dos serviços, a ser emitida pela instituição bancária que efetuar o
crédito em conta corrente dos empregados dos valores referentes tanto à
remuneração mensal quanto ao 13º salário, contendo o nome do funcionário e o
valor do crédito promovido, em ordem alfabética;

17.2.5 Cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à
Previdência Social – GFIP, específica do contrato, acompanhada da relação dos
trabalhadores constantes do arquivo SEFIP, relativa ao mês da prestação dos
serviços, em ordem alfabética;

17.2.6 Espelho da folha de pagamento específica do contrato, relativo ao mês da
prestação dos serviços, em ordem alfabética;

17.2.7 Comprovantes específicos do contrato de fornecimento de auxílio-transporte e
auxílio-alimentação, relativos ao mês da prestação dos serviços, em ordem
alfabética.

17.3 O pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos dentro do prazo de
validade.

17.4 O Contratante pagará à Contratada a atualização monetária sobre o valor devido entre a
data do adimplemento das obrigações contratuais e a do efetivo pagamento, excluídos
os períodos de carência para recebimento definitivo e liquidação das despesas previstos
neste contrato, utilizando o índice publicado pela Fundação Getúlio Vargas que
represente o menor valor acumulado no período, desde que a Contratada não tenha sido
responsável, no todo ou em parte, pelo atraso no pagamento.

18 SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
18.1 No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial das obrigações assumidas

com o TST, as Sanções Administrativas aplicadas à CESSIONÁRIA serão :
18.1.1 Advertência;
18.1.2  Multa;
18.1.3 Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de    

contratar com o TST;
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18.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

18.2 O atraso injustificado na execução do contato sujeitará a Contratada à multa
administrativa no percentual de 1% (um por cento) por dia de atraso a partir do 1º
(primeiro) dia útil após a data fixada para entrega ou conclusão do serviço, até o
percentual máximo de 30% (trinta por cento), caracterizando, neste caso, a inexecução
total da obrigação, punível com as sanções previstas nos subitens 18.1.3 e 18.1.4;

18.3 A não substituição da nota fiscal, conforme especificado no item 18, no prazo
estipulado implicará em multa de 10% sobre o valor total da nota fiscal. Ocorrendo a
supracitada substituição da nota fiscal, a multa por atraso na execução contratual
incidirá apenas sobre o montante em litígio; caso con-trário, sobre o valor integral da
nota fiscal.

18.4 O descumprimento do prazo de retirada da nota de empenho ou a recusa em aceitá-la
implicará na cobrança de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do
contrato ou da nota de empenho e no impedimento para contratar com o TST por
período de até 5 (cinco) anos, a critério da Administração do TST.

18.5 As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dos pagamentos devidos
pelo TST, da garantia contratual ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou
judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções
previstas neste tópico.

18.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas  admitem prorrogação nos casos
e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei 8.666/93, devendo a solicitação
dilatória, sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos necessários
à comprovação das alegações, ser recebida contemporaneamente ao fato que ensejá-la,
sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação.
18.6.1 A solicitação de prorrogação deverá ser encaminhada com antecedência mínima

de 1 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado
pela Contratada.

18.7 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa por parte do adjudicatário, na forma da lei.

18.8 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de
até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

19 GENERALIDADES
19.1 O CNPJ do TST é 00.509.968/0001-48.
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19.2 Esta licitação poderá ser revogada total ou parcialmente,  sem que caiba indenização aos
licitantes em conseqüência da revogação, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93.

19.3 Ao contratado poderá ser acrescido ou diminuído o objeto da prestação de serviços,
dentro dos limites estabelecidos na lei 8.666/93.

19.4 A Contratada deverá justificar fundamentada, prévia e formalmente qualquer
ocorrência que a leve a descumprir os deveres estabelecidos neste Termo. A
aceitação da justificativa ficará a critério do TST.

19.5 Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação do
instrumento convocatório.

19.6 Quaisquer outros elementos necessários ao perfeito entendimento deste edital
poderão ser obtidos junto à Serviço de Licitações e Contratos, através do fax (61)
3314-4181 ou endereço eletrônico cpl@tst.gov.br.

19.7 Esta licitação poderá ser acompanhada através dos sítios www.tst.gov.br, local
onde será divulgado o prazo, consulta e demais informações do certame.

Brasília, 16 de fevereiro de 2007.
 
 

 __________________________
  Fabiano de Andrade Lima

 Presidente da CPL
 
 
 

 ______________________________________
Jane Paulino de Sozua

 Membro da CPL

 _________________________________
 Marcos Antonio da Silva

 Membro da CPL
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ANEXO I

TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador-Geral do
Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, pela Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar
Rechia Gomes, Procurador-Chefe da PRT da 10a Região, Dr. Brasilino Santos Ramos e pelo
Procurador do Trabalho, Dr. Fábio Leal Cardoso, e a UNIÃO, neste ato representada pelo Procurador-
Geral da União, Dr. Moacir Antonio da Silva Machado, pela Sub Procuradora Regional da União – 1a

Região, Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero e pelo Advogado da União, Dr. Mário Luiz Guerreiro;

CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral não
eventual seja ofertada pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e mediante
contraprestação pecuniária, será regida obrigatoriamente pela Consolidação das Leis do Trabalho ou
por estatuto próprio, quando se tratar de relação de trabalho de natureza estatutária, com a
Administração Pública;

CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu art. 9º, comina de nulidade
absoluta todos os atos praticados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da lei
trabalhista;

CONSIDERANDO que as sociedades cooperativas, segundo a Lei n. 5.764, de
16.12.1971, art. 4º,  “(...) são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de
natureza civil, não sujeitas à falência, constituídas para prestar serviços aos associados”.

CONSIDERANDO que as cooperativas podem prestar serviços a não associados
somente em caráter excepcional e desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais previstos na
sua norma estatutária,  (art. 86, da Lei n. 5.764, de 16.12.1971), aspecto legal que revela a patente
impossibilidade jurídica das cooperativas funcionarem como agências de locação de mão-de-obra
terceirizada;

CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida ao
princípio da legalidade, e que a prática do merchandage é vedada pelo art. 3º, da CLT  e repelida pela
jurisprudência sumulada do C. TST (En. 331);

CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por cooperativas de mão-de-
obra, que prestam serviços de natureza subordinada à UNIÃO embora laborem em situação fática
idêntica a dos empregados das empresas prestadoras de serviços terceirizáveis, encontram-se à
margem de qualquer proteção jurídico-laboral, sendo-lhes sonegada a incidência de normas protetivas
do trabalho, especialmente àquelas destinadas a tutelar a segurança e higidez do trabalho
subordinado, o que afronta o princípio da isonomia, a dignidade da pessoa humana e os valores
sociais do trabalho (arts. 5º, caput e 1º, III e IV da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços (no
caso a administração pública) tem responsabilidade sucessiva por eventuais débitos trabalhistas do
fornecedor de mão-de-obra, nos termos do Enunciado 331, do TST, o que poderia gerar graves
prejuízos financeiros ao erário, na hipótese de se apurar a presença dos requisitos do art. 3º, da CLT
na atividade de intermediação de mão-de-obra patrocinada por falsas cooperativas;
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CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Cooperativas
aprovada na 90ª sessão, da OIT – Organização Internacional do Trabalho, em junho de 2002,
dispondo que os Estados devem implementar políticas nos sentido de:

“8.1.b Garantir que as cooperativas não sejam criadas para, ou direcionadas a, o não cumprimento das lei do trabalho ou usadas para
estabelecer relações de emprego disfarçados, e combater pseudocooperativas que violam os direitos dos trabalhadores velando para
que a lei trabalhista seja aplicada em todas as empresas.”

1. RESOLVEM

Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em tramitação perante a MM. Vigésima Vara do
Trabalho de Brasília-DF, mediante os seguintes termos:

Cláusula Primeira -  A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores por meio de cooperativas de
mão-de-obra, para a prestação de serviços quando o labor, por sua própria natureza, demandar
execução em estado de subordinação, quer em relação ao tomador, ou em relação ao fornecedor dos
serviços, constituindo elemento essencial ao desenvolvimento e à prestação dos serviços
terceirizados, sendo eles:

2. – Serviços de limpeza;
3. – Serviços de conservação;
4. – Serviços de segurança, de vigilância e de portaria;
5. – Serviços de recepção;
6. – Serviços de copeiragem;
7. – Serviços de reprografia;
8. – Serviços de telefonia;
9. – Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de

veículos e de instalações;
10. – Serviços de secretariado e secretariado executivo;
11. – Serviços de auxiliar de escritório;
12. – Serviços de auxiliar administrativo;
13. – Serviços de office boy (contínuo);
14. – Serviços de digitação;
15. – Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas;
16. – Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos

pelo próprio órgão licitante;
17. – Serviços de ascensorista;
18. – Serviços de enfermagem;
19. – Serviços de agentes comunitários de saúde;

 Parágrafo Primeiro – O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de terceirização sem
previsão legal.

Parágrafo Segundo – As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicação e acordos
prévios, ampliar o rol de serviços elencados no caput.

Cláusula Segunda - Considera-se cooperativa de mão-de-obra aquela associação cuja atividade
precípua seja a mera intermediação individual de trabalhadores de uma ou várias profissões
(inexistindo assim vínculo de solidariedade entre seus associados) que não detenham qualquer meio
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de produção e cujos serviços sejam prestados a terceiros, de forma individual (e não coletiva), pelos
seus associados.

Cláusula Terceira -  A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de licitação, a fim de
esclarecer a natureza dos serviços licitados, determinando, por conseguinte, se os mesmos podem ser
prestados por empresas prestadoras de serviços (trabalhadores subordinados), cooperativas de
trabalho,  trabalhadores  autônomos, avulsos ou eventuais;

Parágrafo Primeiro - É lícita a contratação de genuínas sociedades cooperativas desde que os
serviços licitados não estejam incluídos no rol inserido nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira e
sejam prestados em caráter coletivo e com absoluta autonomia dos cooperados, seja em relação às
cooperativas, seja em relação ao tomador dos serviços, devendo ser juntada, na fase de habilitação,
listagem contendo o nome de todos os associados. Esclarecem as partes que somente os serviços
podem ser terceirizados, restando absolutamente vedado o fornecimento (intermediação de mão-de-
obra) de trabalhadores a órgãos públicos por  cooperativas de qualquer natureza.

Parágrafo Segundo – Os editais de licitação que se destinem a contratar os serviços  disciplinados
pela Cláusula Primeira deverão fazer expressa menção ao presente termo de conciliação e sua
homologação, se possível transcrevendo-os na íntegra ou fazendo parte integrante desses editais,
como anexo.

Parágrafo Terceiro - Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a licitante vencedora
do certame deverá comprovar a condição de empregadora dos prestadores de serviços para as quais
se objetiva a contratação,  constituindo-se esse requisito condição obrigatória à assinatura do
respectivo contrato.

DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO

Cláusula Quarta – A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) correspondente a R$
1.000,00 (um mil reais) por trabalhador que esteja em desacordo com as condições estabelecidas no
presente Termo de Conciliação, sendo a mesma reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador
(FAT).

Parágrafo Primeiro – O servidor público que,  em nome da Administração, firmar o contrato de
prestação de serviços nas atividades relacionadas nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira, será
responsável solidário por qualquer contratação irregular, respondendo pela multa prevista no caput,
sem prejuízo das demais cominações legais.

Parágrafo Segundo – Em caso de notícia de descumprimento dos termos firmados neste ajuste, a UNIÃO, depois de intimada,
terá prazo de 20 (vinte) dias para apresentar sua justificativa perante o Ministério Público do Trabalho.

DA EXTENSÃO DO AJUSTE  À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA

Cláusula Quinta – A UNIÃO  se compromete a recomendar o estabelecimento das  mesmas diretrizes
ora pactuadas em relação às autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de
economia mista, a fim de vincular todos os órgãos integrantes da administração pública indireta ao
cumprimento do presente termo de conciliação, sendo que em relação às empresas públicas e
sociedades de economia mista deverá ser dado conhecimento ao Departamento de Empresas



                  PODER JUDICIÁRIO
                       JUSTIÇA DO TRABALHO

                       TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
 Edital - CP 002/2007 - Pág. 23
Versão:  15/02/2007 08:56

 

 .
 /COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - TST

 Proc. TST  144.033/2006-7  RBP
 

 

Estatais – DEST, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, ou órgão equivalente, para
que discipline a matéria no âmbito de sua competência.

DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE

Cláusula Sexta –  - As partes submetem os termos da presente conciliação à homologação do Juízo
da MM. Vigésima Vara do Trabalho, para que o ajuste gere os seus efeitos jurídicos.

Cláusula Sétima - Os termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a partir da data de
sua homologação judicial.

Parágrafo único – Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Cooperativas, que contrariem o
presente acordo, não serão renovados ou prorrogados.

Cláusula Oitava -A presente conciliação extingue o processo com exame do mérito apenas em
relação à UNIÃO, prosseguindo o feito quanto aos demais réus.

Dito isto, por estarem as partes ajustadas e compromissadas, firmam a
presente conciliação em cinco vias, a qual terá eficácia de título judicial, nos termos dos artigos 831,
parágrafo único, e 876, caput,  da CLT.

Brasília,  de maio de 2003.

GUILHERME MASTRICHI BASSO                              GUIOMAR RECHIA GOMES
                          Procurador-Geral do Trabalho                           Vice-Procuradora-Geral do
Trabalho

     BRASILINO SANTOS RAMOS                                                            FÁBIO LEAL CARDOSO
Procurador-Chefe/PRT 10a. Região                                Procurador do Trabalho

MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADO
Procurador-Geral da União

HELIA M. DE OLIVEIRA BETTERO                        MÁRIO LUIZ GUERREIRO
                                 Sub-Procuradora-Regional da União                                          Advogado da União

                                                   – 1ª Região
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PROJETO BÁSICO

FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA PARA ATENDIMENTO TÉCNICO EM ELE-
TRÔNICA

1. DAS ATIVIDADES

1.1 Operação e editoração visual eletrônica, que compreendem todas as eta-
pas de planejamento, em seus aspectos de multimídia, em áudio, vídeo, e a
aplicação de recursos informatizados para publicação em sistema digital ou
analógico de captação e distribuição de sinais de som e imagem, e suporte
para veículos de comunicação, com equipamentos disponibilizados pelo
Tribunal Superior do Trabalho e/ou terceiros;

1.2 Gravação das sessões de julgamento e eventos oficiais do Contratante em
meio digital e/ou analógico;

1.3 Regravação das sessões de julgamento e eventos oficiais do Contratante
em mídia digital e/ou analógica;

1.4 Instalação e montagem de equipamentos de áudio e vídeo necessários aos
eventos oficiais do Contratante;

1.5 Instalação, montagem e manutenção preventiva e corretiva nos equipa-
mentos eletrônicos do Tribunal Superior do Trabalho, nas centrais de cap-
tação e transmissão de sinais de áudio e vídeo das sessões e eventos ofi-
ciais, na central de chamada dos motoristas e seu sistema de divulgação
de comunicados, dentre outros;

1.6 Instalação, montagem e manutenção de todos os materiais e equipamentos
que compõem as redes de distribuição de áudio e vídeo do Contratante;
1.6.1. A instalação de qualquer equipamento ou acessório inclui a mon-

tagem, os ajustes e os testes, bem como a implantação de todo o
cabeamento;

1.7 Atendimento técnico, acompanhamento e operação dos equipamentos du-
rante as sessões de julgamento e eventos oficiais do Tribunal;

1.8 Fazer periodicamente, com antecedência de três horas de cada evento, to-
dos os testes e medições em todas as redes e equipamentos que com-
põem os sistemas de áudio/vídeo e efetuar as correções;
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1.9 Acompanhar todos os serviços de mudança na infra-estrutura nas depen-
dências do TST, a fim de prevenir prováveis danos aos equipamentos e
efetuar as correções, quando necessário;

1.10 Providenciar, quando necessário, a instalação e/ou remanejamento de so-
nofletores, embutidos ou externos, caixas acústicas, transformadores de li-
nha, potenciômetros, caixas amplificadas e devidos pontos de rede de áu-
dio e vídeo;
1.10.1. para atendimento do item 1.11, a Contratada deverá apresentar

ao Serviço de Multimídia/Setor de Som e Vídeo projetos e todos
os cálculos necessários, para análise e aprovação, de forma a
manter em perfeito funcionamento todos os sistemas já instala-
dos, sem que os mesmos sofram qualquer dano de descaracteri-
zação (nível de impedância, nível de corrente, nível de sinal, nível
de temperatura etc.);

1.11 Preparação de arquivos digitais de áudio e vídeo, edição e publicação para
captação e recepção interna e/ou externa.

2. LOCAL E HORÁRIO DE EXECUÇÃO

2.1 As atividades de operação e editoração visual, instalação de equipamentos
de multimídia, som, vídeo, periféricos analógicos e digitais e as manuten-
ções preventivas e corretivas serão desenvolvidas nas dependências dos
edifícios do Tribunal;

2.2 Os serviços serão realizados nas dependências do Contratante nos dias
úteis, no horário de 7h às 19h;

2.3 Havendo necessidade de prestação dos serviços em local, dia e horário di-
verso dos referidos nos itens 2.1 e 2.2, esta será discriminada na Ordem de
Serviço e informada à Contratada com antecedência mínima de 4 horas.

3. POSTOS DE TRABALHO

3.1 Os postos de trabalho são classificados em 4 (quatro) tipos, com a qualifi-
cação mínima indicada a seguir:
3.1.1. Tipo 1: profissional de nível médio, com habilitação em sonoriza-

ção, programação visual, incluindo criação, editoração eletrônica
para som e vídeo analógico e/ou digital;

3.1.2. Tipo 2: profissional de nível médio, com habilitação em sonoriza-
ção, programação visual, incluindo criação, tratamento de som e
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imagens digitais, e editoração eletrônica para publicação em meio
eletrônico (web design, CD, DVD, etc);

3.1.3. Tipo 3: profissional de nível médio, com habilitação em sonoriza-
ção e técnica eletrônica, com experiência em manutenção pre-
ventiva e corretiva em equipamentos de áudio e vídeo e domínio
em rede de som e imagem;

3.1.4. Tipo 4: profissional de nível superior, com habilitação em enge-
nharia eletrônica, com experiência em instalação, manutenção
preventiva e corretiva em sistemas de áudio e vídeo, com predo-
minância para  redes de som e vídeo em ambientes, comprovada
através de acervo técnico expedido pelo CREA.

3.2 Os profissionais ocupantes dos postos de trabalho Tipo 3 e 4 deverão ter,
no mínimo, 5 (cinco) anos de experiência, a ser comprovada mediante cur-
rículos e certificados de habilitação;

3.3 Os profissionais ocupantes dos postos de trabalho Tipo 1 e 2 deverão com-
provar formação técnica em eletrônica mediante certificados de habilitação
e registro no CREA;

3.4 A equipe básica será composta de:
a) 11 (onze) profissionais tipo 1;
b) 03 (três) profissionais tipo 2;
c) 02 (dois) profissionais tipo 3;
d) 01 (um) profissional tipo 4.

3.5 Dois membros da equipe terão como atribuições:
a) atuar como prepostos da Contratada junto ao Tribunal, sendo

um titular e um substituto legal e eventual;

b) responder pela supervisão administrativa e técnica dos postos
de trabalho, incluindo pessoal, equipamentos, acessórios, con-
sumíveis e suprimentos do TST;

c) responder por todos os serviços executados e em execução,
tanto nas instalações do Tribunal como nas instalações da Con-
tratada;

d) apresentar relatório semanal de atividades;

e) responder pelo cumprimento dos prazos estabelecidos nas Or-
dens de Serviço;

f) responder pelo controle de pessoal nos postos de trabalho.

3.6 O ocupante do posto de trabalho tipo 4 (quatro) terá como atribuições:
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a) a responsabilidade técnica de todos os serviços constantes do
contrato;

b) tomar todas as providências a fim de dirimir junto ao Serviço de
Multimídia todas e quaisquer alterações que venham a ocorrer
no projeto inicial;

3.6.1. O ocupante do Posto de Trabalho tipo 4, atuará sob demanda,
não havendo necessidade de sua permanência diária nas depen-
dências do Contratante;

3.7 No caso de ausência do titular do posto de trabalho, por qualquer motivo,
deverá ser providenciada, imediatamente, a sua substituição por outro de
mesma qualificação, sem ônus para o Tribunal;
3.7.1. O não preenchimento do posto de trabalho ensejará o desconto

do valor correspondente ao período, sem prejuízo de outras san-
ções legais e contratuais;

3.8 Para acesso e permanência às dependências do Contratante, os emprega-
dos da Contratada deverão:
3.8.1. estar em perfeitas condições de apresentação e asseio, uniformi-

zados, conforme dispõe o Ato SRG/GP n.º 305/1999 (Anexo II);
3.8.2. portar crachá de identificação fornecido pelo TST, pago pela em-

presa, visando a sua imediata identificação;
3.8.3. utilizar equipamentos de proteção individual, fornecidos pela Con-

tratada, quando for necessário;
3.9 A empresa ressarcirá aos cofres públicos o valor correspondente aos cra-

chás de identificação fornecidos pelo Contratante;
3.9.1. o valor correspondente aos crachás de identificação, a ser esta-

belecido pela Administração do TST, deverá ser recolhido, medi-
ante depósito na Conta Única do Tesouro Nacional, a ser oportu-
namente informada, até o 5º dia útil do mês subseqüente;

3.9.2. os comprovantes de recolhimento deverão ser apresentados à
Fiscalização do contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis,
contados a partir do primeiro dia após a data limite para o referido
recolhimento;

3.10 O Tribunal solicitará a alteração da quantidade de postos de trabalho, para
mais ou para menos, de acordo com a necessidade dos serviços, mediante
comunicação prévia à Contratada, por escrito;

3.11 Na hipótese de ampliação da quantidade de postos de trabalho, a Contra-
tada deverá preencher o posto no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a
solicitação formal do Tribunal;
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3.12 Correrão por conta da Contratada as despesas com o transporte, alimenta-
ção, recolhimento dos encargos sociais e previdenciários e demais custos
decorrentes da contratação dos profissionais;

3.13 Em caso de dano a equipamento ou acessório de propriedade do TST, du-
rante a utilização pelo profissional, a empresa Contratada será responsável
pelo conserto ou reposição, se for o caso;

3.14 Quaisquer danos provocados por preposto da Contratada, durante o perío-
do em que estiver à disposição do Tribunal Superior do Trabalho ou em su-
as dependências, serão de responsabilidade da Contratada.

4. TREINAMENTO

4.1 A Contratada deverá promover treinamento de acordo com a necessidade
do serviço, tanto no aspecto teórico, quanto na utilização de equipamentos
e de programas de informática, ferramentas necessárias à execução dos
serviços, baseando sempre na normatização de procedimentos do SRMI-
DI/STSOMV, conforme regulamentação do TST.

5. EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS

5.1 O Tribunal Superior do Trabalho providenciará todos os materiais consumí-
veis necessários às instalações e manutenções, equipamentos e estrutura
necessária para sua execução (pontos de força, acesso aos ambientes do
Tribunal) e a Contratada providenciará todo o ferramental, bem como os
equipamentos de testes necessários para a execução dos serviços, e seus
consumíveis;

5.2 A Contratada receberá os equipamentos, instalações e consumíveis medi-
ante termo, que fará parte integrante do contrato.

6. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 Comprovar a formação técnica específica da mão-de-obra oferecida, atra-
vés de certificado de curso de formação, expedido por instituição devida-
mente habilitada e reconhecida;

6.2 Atender imediatamente as Ordens de Serviços a ela submetidas, informan-
do em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que  impossibilite a exe-
cução, bem como relatar as ocorrências;
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6.3 Fornecer uniformes e seus complementos à mão-de-obra envolvida, em
consonância com os padrões estabelecidos no Ato SRG/GP 305/1999
(Anexo II), do Tribunal Superior do Trabalho;

6.4 Manter os funcionários nos locais de serviços, não devendo se afastarem
de seus afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir tare-
fas solicitadas por terceiros não autorizados;

6.5 Apresentar à Fiscalização do contrato, e manter sempre atualizada, a rela-
ção nominal dos empregados em atividade nas dependências do Tribunal,
mencionando os respectivos endereços residenciais, comunicando qual-
quer alteração;

6.6 Cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pelo Contratante,
com atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de bom
andamento do trabalho;

6.7 Registrar e controlar diariamente, juntamente com a Fiscalização, a fre-
qüência e a pontualidade de seu pessoal;

6.8 Executar revisões em equipamentos, conforme orientação do Contratante,
adotando os cuidados e providências necessários para o perfeito desem-
penho dos mesmos;

6.9 Prover toda a mão-de-obra necessária para garantir o bom funcionamento
dos serviços, e efetuar sua reposição em eventuais ausências, em caráter
imediato, não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho;

6.10 Atender de imediato às solicitações quanto a substituições da mão-de-obra,
qualificada ou entendida como inadequada para a prestação dos serviços;

6.11 Instruir o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações do
Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de
Segurança e Medicina do Trabalho;

6.12 Observar todos os requisitos técnicos e procedimentos de instalação ne-
cessários ao funcionamento dos equipamentos, acessórios, programas e
aplicativos de informática vinculados ao contrato;

6.13 Manter as instalações onde exercer sua atividade em perfeito estado de
uso, conservação, asseio e higiene, providenciando, caso as instalações
sejam danificadas, o reparo, utilizando materiais da mesma qualidade do
substituído, sob supervisão da Fiscalização do contrato, e dentro do prazo
estipulado;

6.14 Recolher e entregar à Fiscalização os crachás de seus funcionários nos ca-
sos de demissão e ausências acima de três dias.

7. SUPORTE TÉCNICO
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7.1 A Contratada deverá fornecer assistência e manutenção preventiva e cor-
retiva nos equipamentos e acessórios de áudio e vídeo disponibilizados
pelo TST, cuja relação, atualizada até o dia 28/10/2006, encontra-se no
Anexo I “Termo de Responsabilidade”.
7.1.1. Excluem-se da obrigação contida no item 7.1 os bens de informá-

tica e mobiliário relacionados no Anexo I “Termo de Responsabili-
dade”

7.2 A manutenção e assistência técnica dos equipamentos e acessórios, cujos
custos já deverão estar incluídos no preço apresentado ao Tribunal Superior
do Trabalho, abrange todos os ajustes, as substituições e os reparos neces-
sários, identificados pelo corpo técnico da Contratada e atestados pelo
STSOMV/SRMIDI;

7.3 A relação constante no Anexo I é passível de alterações durante a vigência
do contrato;

7.4 Quando necessária a substituição de partes ou peças dos equipamentos
disponibilizados, a Contratada deverá utilizar partes e peças originais, no-
vas e de acordo com as especificações técnicas do fabricante;
7.4.1. A Contratada poderá participar, em igualdade de condições, de

certame para fornecimento dos materiais a que se refere o item
anterior, uma vez que o Tribunal se reserva o direito de optar pelo
menor preço e condições;

7.5 Sempre que houver necessidade da retirada de equipamentos e acessórios
para manutenção, a Contratada somente poderá fazê-lo com o consenti-
mento prévio e por escrito do STSOMV/SRMIDI;

7.6 Todo o material ou equipamento retirado para manutenção deverá ter con-
signado, na respectiva Ordem de Serviço, o prazo estimado para a devolu-
ção;

7.7 O início do atendimento técnico para os equipamentos e acessórios pela
Contratada deverá ocorrer no prazo de até 2 (duas) horas úteis após o re-
gistro na Ordem de Serviço, observado o horário de atendimento previsto
no item 2.2;

7.8 Havendo impedimento para a execução de qualquer serviço requisitado,
deverá ser consignado na Ordem de Serviço o motivo e as providências
tomadas.

8. SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS

8.1 A solicitação de serviço efetuada pelas Unidades Administrativas do TST
ao Serviço de Multimídia dará origem a uma Ordem de Serviço, que deverá
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ser preenchida rigorosamente em consonância com as Normas e Procedi-
mentos do SRMIDI/STSOMV, conforme regulamentação do TST, a ser en-
caminhada seqüencialmente:

a) ao STSOMV/SRMIDI para orientar e/ou agendar o aten-
dimento e estabelecer o prazo, quando for o caso;

b) à Contratada para:

1 - executar;
2 - avaliar e/ou apontar necessidades a serem providenciadas;

c) ao STSOMV/SRMIDI para:

1 - comprovar, junto à Unidade requisitante, a conformidade do
serviço, no caso do item b,1;

2 - fechamento da Ordem de Serviço no Sistema de Ordens de
Serviço, no caso do item anterior;

3 - providenciar o material necessário à execução do serviço,
no caso do item b,2;

d) à Contratada, para executar o trabalho, no caso do item
anterior;

e) ao STSOMV/SRMIDI, para comprovar, junto à Unidade
requisitante, a conformidade do serviço, no caso do item d.

8.2 Na Ordem de Serviço deverá constar as seguintes informações:
a)  preenchidas pelo STSOMV/SRMIDI:

1 - identificação do trabalho;
2 - especificações técnicas;
3 - prazo máximo de execução;
4 - contra-ordens para serviços em fase de execução;
5 - registro de conformidade da Unidade requisitante;

b) preenchidas pela Contratada:

1 - data e horário do recebimento da Ordem de Serviço para
execução;

2 - data e horário da execução dos serviços;
3 - nome do técnico responsável pelo atendimento;
4 - data e horário da entrega do serviço ao STSOMV/SRMIDI;
5 - material a ser consumido ou peças a serem adquiridas;
6 - providências a serem tomadas que não sejam de sua atri-

buição ou que dependam de serviços de outra Unidade Ad-
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ministrativa do TST ou de terceiros;
7 - estimativa de custo do e especificações técnicas do material,

quando tratar-se de manutenções corretivas;
8.3 Cada vez que receber a Ordem de Serviço, a Contratada deverá certificar-

se de que foi corretamente preenchida, pois não será admitida a apresen-
tação desses documentos com preenchimento incompleto, rasurados ou
preenchidos por servidores não autorizados;

8.4 A Ordem de Serviço acompanhará todas as etapas da execução do res-
pectivo serviço para as anotações necessárias, inclusive ocorrências e
aceite do solicitante.

9. PRAZOS DE EXECUÇÃO

9.1 A Contratada deverá executar cada trabalho no prazo indicado pelo
STSOMV/SRMIDI na respectiva Ordem de Serviço.
9.1.1. Caso não seja possível a realização do serviço no prazo indicado,

a Contratada deverá, imediatamente após receber a Ordem de
Serviço, informar as razões ao STSOMV/SRMIDI, para, se acei-
tas, alterar o prazo ou definir prioridade em relação a outros servi-
ços.

10. SIGILO E SEGURANÇA

10.1 A Contratada deverá manter sigilo quanto às informações contidas em do-
cumentos, papéis e arquivos gravados mediante meio magnético, e em
qualquer material manipulado para realização dos serviços, dedicando es-
pecial atenção à sua guarda, de acordo com o disposto no Decreto n.º
2.134, de 24.1.1997.

10.2 Eventuais trabalhos que envolvam documentos com grau de sigilo serão
informados antecipadamente pelo STSOMV/SRMIDI à Contratada e pode-
rão ser acompanhados durante toda a sua execução por servidores indica-
dos pelo Tribunal.
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ANEXO I

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE
ATENDIMENTO TÉCNICO EM ELETRÔNICA.

Referência Processo nº ________________________

Licitação nº ___________  dia  ___/____/____  às  _____:____ horas

I.DISCRIMINAÇÃO DOS POSTOS:
(quant.)                                (tipo)
______ Postos de Tipo 1: nível médio, com habilitação em sonorização, programação visual, incluindo

criação, editoração eletrônica para som e vídeo analógico e/ou digital

______ Postos de Tipo 2: nível médio, com habilitação em sonorização, programação visual, incluindo
criação, tratamento de imagens digitais e editoração eletrônica para
publicação em meio eletrônico (web design, CD, DVD, etc)

______ Postos de Tipo 3: nível médio, com habilitação em sonorização e técnica eletrônica, com
experiência em manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de
áudio e vídeo e domínio em rede de som e imagem;

______ Postos de Tipo 4: nível superior, com habilitação em engenharia eletrônica, com experiência
em instalação, manutenção preventiva e corretiva em sistemas de áudio e
vídeo, com predominância para  redes de som e vídeo em ambientes

Os salários mínimos de referência indicados pela administração são: R$750,00 para o tipo 1,
R$980,00 para o tipo 2 e R$1.050,00 para o tipo 3.  Valores obtidos com base no contrato
anterior e ainda considerando levantamento de custos realizado pelo Serviço Competente.

POSTO DE TIPO 1
II - MÃO-DE-OBRA
REMUNERAÇÃO*:
01 - Salário (____%)R$
02 - hora extra (____%)R$
03 - adicional noturno (____%)R$
04 - adicionais (periculosidade/ insalubridade) (____%)R$
05 - outros (especificar) (____%)R$

* A inclusão destes itens na composição da Remuneração  dependerá das peculiaridades do respectivo
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, e do Posto em questão.

VALOR DA REMUNERAÇÃO : R$_____,___ (__________________________)

VALOR DA RESERVA TÉCNICA : R$________,___(_____________________________)
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POSTO DE TIPO 2

II - MÃO-DE-OBRA

REMUNERAÇÃO*:
01 - Salário (____%)R$
02 - hora extra (____%)R$
03 - adicional noturno (____%)R$
04 - adicionais (periculosidade/ insalubridade)  (____%)R$
05 - outros (especificar)                         (____%)R$

* A inclusão destes itens na composição da Remuneração  dependerá das peculiaridades do respectivo
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, e do Posto em questão.

VALOR DA REMUNERAÇÃO : R$_____,___ (__________________________)

VALOR DA RESERVA TÉCNICA : R$________,___(_____________________________)

POSTO DE TIPO 3

II - MÃO-DE-OBRA

REMUNERAÇÃO*:
01 - Salário (____%)R$
02 - hora extra (____%)R$
03 - adicional noturno (____%)R$
04 - adicionais (periculosidade/ insalubridade)  (____%)R$
05 - outros (especificar)                         (____%)R$

* A inclusão destes itens na composição da Remuneração  dependerá das peculiaridades do respectivo
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, e do Posto em questão.

VALOR DA REMUNERAÇÃO : R$_____,___ (__________________________)

VALOR DA RESERVA TÉCNICA : R$________,___(_____________________________)
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POSTO DE TIPO 4

II - MÃO-DE-OBRA

REMUNERAÇÃO*:
01 - Salário (____%)R$
02 - hora extra (____%)R$
03 - adicional noturno (____%)R$
04 - adicionais (periculosidade/ insalubridade)  (____%)R$
05 - outros (especificar)                         (____%)R$

* A inclusão destes itens na composição da Remuneração  dependerá das peculiaridades do respectivo
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, e do Posto em questão.

VALOR DA REMUNERAÇÃO : R$_____,___ (__________________________)

VALOR DA RESERVA TÉCNICA : R$________,___(_____________________________)
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III - ENCARGOS SOCIAIS : incidentes sobre o valor da Remuneração + valor da Reserva Técnica

Grupo "A":

01 - INSS (____%)R$
02 - SESI ou SESC (____%)R$
03 - SENAI ou SENAC (____%)R$
04 - INCRA (____%)R$
05 - salário educação (____%)R$
06 - FGTS (____%)R$
07 - seguro acidente do trabalho/SAT/INSS    (____%)R$
08 - SEBRAE (____%)R$

Grupo "B": 

09 - férias (____%)R$
10 - auxílio doença (____%)R$
11 - licença paternidade/maternidade (____%)R$
12 - faltas legais (____%)R$
13 - acidente de trabalho (____%)R$
14 - aviso prévio (____%)R$
15 - 13º salário (____%)R$

Grupo "C"

16 - aviso prévio indenizado (____%)R$
17 - indenização adicional (____%)R$
18 - indenização (rescisões sem justa causa) (____%)R$

Grupo "D":

19 - incidência dos encargos do grupo "A"
       sobre os itens do grupo "B" (____%)R$

VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS -

R$ _______,__ (__________________________) (___%)

VALOR DA MÃO-DE-OBRA (Remuneração + Reserva Técnica + Encargos Sociais):

R$_____,_____ (_____________________________________).
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IV - INSUMOS* (valores serão distribuídos de acordo com o número de técnico por Posto, conforme a
escala de trabalho adotada)

01 - uniforme                                 R$
02 - equipamentos                            R$
03 - vale-alimentação                         R$
04 - vale-transporte                          R$
05 - manutenção e depreciação de equipamentos R$
06 - treinamento e/ou reciclagem de pessoal   R$
07 - seguro de vida em grupo                  R$
08 - outros (especificar)                     R$

* A inclusão destes itens na composição dos Insumos dependerá das peculiaridades de cada contrato e
do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho.

VALOR DOS INSUMOS - R$__________,____
(______________________________________)

Sobre a composição dos insumos incidirá o mesmo percentual da Reserva Técnica

V - DEMAIS COMPONENTES:

01 - Despesas Administrativas/Operacionais (_____%)
     R$_____,____ (________________________________)

02 - Lucro (_____%)
     R$_____,____ (________________________________)

VALOR DOS DEMAIS COMPONENTES (01+02) -
     R$_____,____ (________________________________)

VI - TRIBUTOS  (ISSQN+COFINS+PIS+C.SOCIAL+IRPJ+Outros) (_____%)

a) TRIBUTOS (%) = To
           100

b) (Mão-de-obra + Insumos + Demais componentes)  = Po

c)  Po / (1-To)  = P1

VALOR DOS TRIBUTOS (P1-Po) = R$____,____ (______________________)
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VII - PREÇO MENSAL DO POSTO : ( Mão-de-Obra + Insumos + Demais Componentes + Tributos)

Obs: Para inserção no Anexo I-A desta IN.

R$_____,____ (________________________________)
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ANEXO I-A

I - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

ESCALA DE TRABALHO
PREÇO

MENSAL DO
POSTO

N.º DE
POSTOS SUBTOTAL

40 horas semanais

Outros  (especificar)

TOTAL

II - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$_________,__ (__________________________)
(Valor mensal dos serviços x n.º de meses de execução contratual)

______________________ ___________________________________
Local e data Assinatura e carimbo da empresa
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CONTRATO CP-002/2007 – PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO TÉCNICO EM
SONORIZAÇÃO, EDITORAÇÃO VISUAL
ELETRÔNICA, INSTALAÇÃO, MONTAGEM,
OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO EM
EQUIPAMENTOS DE MULTIMÍDIA (Processo
TST n.º 144.033/2006-7).

CONTRATANTE: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º
00.509.968/0001-48, sediado no Setor de Administração Federal Sul, Quadra
8, Lote 1, Brasília, DF, CEP 70070-600, telefone geral (61) 3314-4300,
doravante denominado simplesmente Contratante, neste ato representado
pelo Diretor-Geral de Coordenação Administrativa, GUSTAVO CARIBÉ DE
CARVALHO.

CONTRATADA: ......................................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
.........................................., com sede no ........................................, Brasília,
DF, CEP ................., telefone (61) ................., doravante denominada
simplesmente Contratada, neste ato representada pelo ..........................,
........................................................................

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO
Este contrato fundamenta-se:
I - na Concorrência 2/2007, conforme a Lei n.º 8.666/93, artigos 22 e 23;
II - nos termos propostos pela Contratada que, simultaneamente:

a) constem no Processo Administrativo TST n.º 144.033/2006-7;
b) não contrariem o interesse público;

III - nas determinações da Lei n.º 8.666/93;
IV - nos preceitos de direito público;
V - supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas

disposições do direito privado.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Este contrato tem por objeto a prestação de serviços de atendimento técnico em

sonorização, editoração visual eletrônica, instalação, montagem, operação e manutenção preventiva e
corretiva nos equipamentos de multimídia, linhas de áudio das sessões de julgamento e eventos
oficiais, central de captação e distribuição de áudio e vídeo e seus periféricos analógico e digitais do
Contratante, observados os termos e condições constantes deste contrato, do edital e seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
Este contrato tem vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua

assinatura, prorrogável mediante termo aditivo e por igual período, até o limite de 60 (sessenta) meses,
na forma do art. 57, inc. II, da Lei n.º 8.666/93.

Subcláusula primeira. A prorrogação do contrato será precedida de pesquisa
para que se verifique se as condições oferecidas pela Contratada continuam vantajosas para o
Contratante.

Subcláusula segunda. A pelo menos 60 (sessenta) dias do término da vigência
deste instrumento, o Contratante expedirá comunicado à Contratada para que esta manifeste, dentro
de 3 (três) dias contados do recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação do atual contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO  VALOR
O valor total deste contrato é R$ ..........................................................

(............................................).
Subcláusula primeira. O valor total mensal deste contrato é R$ ....................

(...................................................).
Subcláusula segunda. Os preços mensal e total estão discriminados nas

planilhas de formação de custos anexas a este contrato.
Subcláusula terceira. Já estão incluídas no preço total todas as despesas de

impostos, transporte, mão-de-obra e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das
obrigações decorrentes deste contrato, em especial aqueles referentes aos serviços de manutenção.

CLÁUSULA QUINTA - DA REPACTUAÇÃO
Será permitida repactuação do contrato, desde que observada a periodicidade

mínima de um ano, a contar da data da proposta ou, da data do orçamento a que a proposta se referir
ou, ainda, da data da última repactuação.

Subcláusula primeira. A repactuação será precedida de demonstração
analítica do aumento dos custos, de acordo com planilha de formação de preços a ser apresentada
pela Contratada e submetida a aprovação do Contratante.



Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

K:\2007\Instrumentos contratuais\Contratos\Minuta de contrato\Concorrência\2007minutacontratoCP002 - atendimento técnico em eletrônica.doc        eol

3

Subcláusula segunda.  Nos casos em que a formação de preços envolver o
fornecimento de mão-de-obra, deve ser levado em consideração o acordo, convenção, dissídio coletivo
de trabalho ou equivalente que estipule o salário da categoria envolvida vigente à época da
apresentação da proposta, sendo vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de antecipação e de
benefícios não previstos originalmente.

Subcláusula terceira. Sob nenhuma hipótese ou alegação serão concedidos
efeitos financeiros retroativos à data em que legalmente faria jus, se a Contratada não fizer o respectivo
pedido de repactuação dentro do primeiro mês do aniversário deste contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos recursos

orçamentários consignados ao Contratante, programa de trabalho ..............................., elemento de
despesa ........, nota de empenho .........................., emitida em ....................

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
A execução das obrigações contratuais será fiscalizada por servidor ou

comissão composta de, no mínimo, 3 (três) servidores do Contratante, doravante denominada
Fiscalização, que terá autoridade para exercer, como representante da Administração, toda e qualquer
ação de orientação geral, acompanhamento e controle da execução contratual.

Subcláusula primeira. À Fiscalização compete, entre outras atribuições:
I - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração,

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento
dos serviços contratados, e anexar aos autos do processo
correspondente cópia dos documentos que comprovem essas
solicitações de providências;

II - acompanhar a execução dos serviços, atestar mensalmente seu
recebimento definitivo e indicar as ocorrências verificadas;

III - encaminhar à Secretaria Administrativa os documentos que relacionem
as ocorrências que impliquem multas a serem aplicadas à Contratada.

Subcláusula segunda. A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de
suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS
Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei n.º 8.666/93 e modificações da

Lei n.º 8.883/94, mediante recibo, o objeto deste contrato será recebido:
I - provisoriamente, imediatamente após efetuada a apresentação da nota

fiscal correspondente aos serviços prestados no último período de
adimplemento, para efeito de posterior verificação da conformidade dos
serviços com as especificações técnicas e com a proposta;
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II - definitivamente, em até 5 (cinco) dias úteis.
Subcláusula primeira. Os serviços deverão ser executados observando-se os

parâmetros e rotinas recomendados pela boa técnica, bem como em observância às recomendações
emanadas do SRMIDI.

Subcláusula segunda. Em caso de serviço entregue em desconformidade com
o especificado na ordem de serviço ou com defeito, será determinado um prazo pela Fiscalização para
que a Contratada o refaça em prazo que se iniciará a partir da data do termo consignado na ordem de
serviço.

Subcláusula terceira. No caso de recusa no recebimento dos serviços, a
Contratada deverá refazê-los e reproduzir ou substituir o material inadequado sem qualquer ônus para
o Contratante.

Subcláusula quarta. Não será admitida a aplicação de materiais, suprimentos
e/ou insumos reciclados na execução dos serviços requisitados sem a anuência prévia e por escrito do
Serviço de Multimídia.

Subcláusula quinta. Serão recusados apenas os itens da ordem de serviço que
se encontrarem em desacordo.

Subcláusula sexta. Um representante da Contratada poderá acompanhar a
conferência dos serviços executados.

Subcláusula sétima. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a
responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem a ético-profissional pela perfeita
execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante depósito na conta

bancária indicada pela Contratada, em moeda corrente nacional, em até 10 (dez) dias úteis após o
recebimento definitivo, condicionados à apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela
Fiscalização, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos elencados nas disposições determinadas
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

Subcláusula primeira. As notas fiscais e os documentos exigidos no edital e
neste contrato, para fins de liquidação e pagamento das despesas, deverão ser entregues,
exclusivamente, no Serviço de Material e Patrimônio, situado no SAFS, Quadra 8, Lote 1, Bloco A, 4º
andar, sala 420.

Subcláusula segunda. As faturas deverão corresponder à prestação dos
serviços durante o mês de competência, serão entregues acompanhadas de relatório de atividades
durante o período para conferência e somente serão atestadas após a comprovação da conformidade
do serviço com o solicitado.
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Subcláusula terceira. Os serviços serão conferidos em sua totalidade, e
somente serão aceitos os que se encontrarem de acordo com os parâmetros e rotinas recomendados
pela boa técnica, bem como em observância às recomendações emanadas do SRMIDI.

Subcláusula quarta. A Contratada deverá entregar todo o serviço solicitado
através da ordem de serviço, não havendo pagamento em caso de entrega parcial até que ocorra o
adimplemento total da obrigação.

Subcláusula quinta. Em caso de entrega parcial, o fato será consignado na
ordem de serviço e considerar-se-á como inadimplemento contratual, tendo em vista a não-entrega de
todos os itens solicitados.

Subcláusula sexta. Os valores das notas fiscais deverão ser os mesmos
consignados na nota de empenho, sem o que não será liberado o respectivo pagamento, e, em caso de
divergência, será estabelecido um prazo de 1 a 3 dias úteis para a Contratada fazer a substituição.

Subcláusula sétima. O Contratante pagará à Contratada a atualização
monetária sobre o valor devido entre a data do adimplemento das obrigações contratuais e a do efetivo
pagamento, excluídos os períodos de carência para recebimento definitivo e liquidação das despesas
previstos neste contrato, utilizando o índice publicado pela Fundação Getúlio Vargas que represente o
menor valor acumulado no período, desde que a Contratada não tenha sido responsável, no todo ou
em parte, pelo atraso no pagamento.

Subcláusula oitava. A Contratada deverá apresentar atualizados, para fins de
pagamento, os seguintes documentos:

I - Certidão Negativa de Débitos – CND ou Certidão Positiva de Débito com
Efeitos de Negativa – CPD-EN, fornecida pela SRP, com exigência
prevista no art. 523 da IN MPS/SRP n.º 3, de 14/07/2005;

II - Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pela Caixa
Econômica Federal;

III - Certidão Conjunta, expedida pela Secretaria da Receita Federal e
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União, conforme prevê o Decreto n.º 5.586, de
19/11/2005;

IV - prova de quitação da folha de pagamento específica do contrato, relativa
ao mês da prestação dos serviços, a ser emitida pela instituição bancária
que efetuar o crédito em conta corrente dos empregados dos valores
referentes tanto à remuneração mensal quanto ao 13º salário, contendo
o nome do funcionário e o valor do crédito promovido, em ordem
alfabética;

V - cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à
Previdência Social – GFIP, específica do contrato, acompanhada da
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relação dos trabalhadores constantes do arquivo SEFIP, relativa ao mês
da prestação dos serviços, em ordem alfabética;

VI - espelho da folha de pagamento específica do contrato, relativo ao mês
da prestação dos serviços, em ordem alfabética;

VII - comprovantes específicos do contrato de fornecimento de auxílio-
transporte e auxílio-alimentação, relativos ao mês da prestação dos
serviços, em ordem alfabética.

Subcláusula nona. Se a validade dos documentos estiver expirada, o
pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos dentro do prazo de validade.

CLÁUSULA DEZ - DA GARANTIA CONTRATUAL
Para segurança do Contratante quanto ao cumprimento das obrigações

contratuais, a Contratada deverá optar, no montante de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
atualizável nas mesmas condições daquele, conforme previsto no art. 56, § 1º, da Lei 8.666/93, por
uma das seguintes modalidades de garantia:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, os quais deverão ter
sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Fazenda;

II - seguro-garantia;
III - fiança bancária.
Subcláusula primeira. A Contratada deverá providenciar a garantia contratual,

impreterivelmente, em até 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocação para
assinatura do instrumento contratual, sob pena de ser-lhe imputada multa de 20% (vinte por cento) do
valor total do contrato.

Subcláusula segunda. É de inteira responsabilidade da Contratada a
renovação da garantia prestada, quando couber, cuja liberação está condicionada ao término das
obrigações contratuais com o Contratante.

Subcláusula terceira. A garantia prestada pela Contratada só será liberada ou
restituída após o término da vigência do contrato.

CLÁUSULA ONZE - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Na execução deste contrato, a Contratada se obriga a envidar todo o empenho

necessário ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados e, ainda, a:
I - solicitar, previamente e por escrito à Fiscalização do Contratante,

qualquer alteração no quadro de funcionários;
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II - responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras
que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus
empregados, uma vez inexistir, no caso, vínculo empregatício deles com
o Contratante;

III - responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao
Contratante ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou
culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

Subcláusula primeira. A Contratada não será responsável:
I - por qualquer perda ou dano resultante de caso fortuito ou força maior;
II - por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos

neste contrato, no edital e no projeto básico.
Subcláusula segunda. O Contratante não aceitará, sob pretexto algum, a

transferência de responsabilidade da Contratada para outras entidades, sejam técnicos, empresas ou
quaisquer outros.

CLÁUSULA DOZE - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
O Contratante, após a assinatura do contrato, compromete-se a:
I - proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das

obrigações contratuais, inclusive permitir o livre acesso dos funcionários
da Contratada às dependências do Contratante relacionadas à execução
do contrato;

II - promover os pagamentos dentro do prazo estipulado;
III - fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que

atendidas as obrigações contratuais;
IV - orientar a Contratada quanto às regras internas de segurança e

utilização das dependências cedidas;
V - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela Contratada.
Subcláusula única. Após a assinatura do contrato, o Contratante designará,

formalmente, servidores para exercerem a fiscalização da execução contratual, nos termos da cláusula
sétima.

CLÁUSULA TREZE - DAS PENALIDADES SOBRE A CONTRATADA
No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso

assumido com o Contratante, a Contratada estará sujeita às seguintes sanções administrativas:
I - advertência;
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II - multa;
III - suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de

contratar com a União;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública.
Subcláusula primeira. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará

a Contratada a multa administrativa no percentual de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculada
sobre o valor total da fatura mensal correspondente, a partir do 1º (primeiro) dia útil após a data fixada
para entrega ou conclusão do serviço, até o percentual máximo de 30% (trinta por cento),
caracterizando, neste caso, a inexecução total da obrigação, punível com as sanções previstas nos
incisos III e IV do caput desta cláusula.

Subcláusula segunda. A não-substituição da nota fiscal no prazo estipulado
implicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota fiscal, e, caso ocorra a substituição,
a multa por atraso na execução incidirá apenas sobre o montante em litígio, caso contrário, sobre o
valor integral da nota fiscal.

Subcláusula terceira. Aquele que deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto contratual,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar sua execução, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, e será
descredenciado do SICAF, pelo prazo de até 5  (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste
contrato e no edital e das demais cominações legais, conforme disposto no artigo 28 do Decreto n.º
5.450/2005.

Subcláusula quarta. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos
pagamentos devidos pelo Contratante, da garantia ao contrato, quando houver, ou cobradas
diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às
demais sanções previstas nesta cláusula.

Subcláusula quinta. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas
admitem prorrogação nos casos e condições especificados no § 1º do art. 57 da Lei n.º 8.666/93, e a
solicitação dilatória, sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos necessários à
comprovação das alegações, deverá ser recebida contemporaneamente ao fato que a ensejar.

Subcláusula sexta. A solicitação de prorrogação deverá ser encaminhada com
antecedência mínima de 1 (um) dia do vencimento, anexando-se documento comprobatório do alegado
pela Contratada.

Subcláusula sétima. Serão considerados injustificados os atrasos não
comunicados tempestivamente ou indevidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a
critério do Contratante.
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Subcláusula oitava. A aplicação das penalidades será precedida da concessão
à Contratada da oportunidade de ampla defesa, na forma da lei.

CLÁUSULA QUATORZE - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA
A Contratada declara, no ato de celebração deste contrato, estar plenamente

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante a
execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINZE - DA PUBLICAÇÃO
A publicação resumida do presente contrato na Imprensa Oficial, que é condição

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante, nos termos do parágrafo único do
artigo 61 da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DEZESSEIS - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO
Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas

neste instrumento, na Lei n.º 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via termo
aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes.

CLÁUSULA DEZESSETE - DA RESCISÃO
Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações

previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, inclusive com as conseqüências do artigo 80, da
Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DEZOITO - DA UTILIZAÇÃO DO NOME DO CONTRATANTE
A Contratada não poderá, salvo em curriculum vitae, utilizar o nome do

Contratante ou sua qualidade de Contratada em quaisquer atividades de divulgação profissional como,
por exemplo, em cartões de visita, anúncios diversos, impressos etc., sob pena de imediata rescisão do
presente contrato, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo
da responsabilidade da Contratada.

Subcláusula única. A Contratada não poderá, também, pronunciar-se em nome
do Contratante à imprensa em geral, sobre quaisquer assuntos relativos às atividades deste, bem como
a sua atividade profissional, sob pena de imediata rescisão contratual e sem prejuízo das demais
cominações cabíveis.

CLÁUSULA DEZENOVE - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS
Tal como prescrito na lei, o Contratante e a Contratada não serão

responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior,
ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo entre as partes.
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CLÁUSULA VINTE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
A Administração do Contratante analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as

questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito ou de força maior.
Subcláusula primeira. Para os casos previstos no caput desta cláusula, o

Contratante poderá atribuir a uma comissão, por este designada, a responsabilidade de apurar os atos
e fatos comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos.

Subcláusula segunda. Os agentes públicos responderão, na forma da lei, por
prejuízos que, em decorrência de ação ou omissão dolosa ou culposa, causarem à Administração no
exercício de atividades específicas do cumprimento deste contrato, inclusive nas análises ou
autorizações excepcionais constantes nestas disposições finais.

Subcláusula terceira. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas
com máxima cautela, zelo profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera
e excepcional concessão do Contratante, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse
público, não seja interpretado como regra contratual.

Subcláusula quarta. Para assegurar rápida solução às questões geradas em
face da perfeita execução do presente contrato, fica desde já compelida a Contratada a avisar, por
escrito e de imediato, qualquer alteração no endereço ou no telefone da firma.

Subcláusula quinta. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em
novação de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais
permanecerão íntegras.

CLÁUSULA VINTE E UM - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Brasília, DF, como competente para dirimir

quaisquer questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem ajustadas e acordadas, as partes assinam o presente termo em
três vias de igual teor e forma para um só efeito legal.

Brasília,        de                              de 2007.

CONTRATANTE                              CONTRATADA
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ANEXO I

TERMO DE CONCILIAÇÃO JUDICIAL
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, neste ato representado pelo Procurador-Geral do Trabalho, Dr.
Guilherme Mastrichi Basso, pela Vice-Procuradora-Geral do Trabalho, Dra. Guiomar Rechia Gomes, Procurador-
Chefe da PRT da 10a Região, Dr. Brasilino Santos Ramos e pelo Procurador do Trabalho, Dr. Fábio Leal
Cardoso, e a UNIÃO, neste ato representada pelo Procurador-Geral da União, Dr. Moacir Antonio da Silva
Machado, pela Sub Procuradora Regional da União – 1a Região, Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero e pelo
Advogado da União, Dr. Mário Luiz Guerreiro;

CONSIDERANDO que toda relação jurídica de trabalho cuja prestação laboral não eventual
seja ofertada pessoalmente pelo obreiro, em estado de subordinação e mediante contraprestação pecuniária,
será regida obrigatoriamente pela Consolidação das Leis do Trabalho ou por estatuto próprio, quando se tratar
de relação de trabalho de natureza estatutária, com a Administração Pública;

CONSIDERANDO que a legislação consolidada em seu art. 9º, comina de nulidade absoluta
todos os atos praticados com o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação da lei trabalhista;

CONSIDERANDO que as sociedades cooperativas, segundo a Lei n. 5.764, de 16.12.1971,
art. 4º,  “(...) são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas à
falência, constituídas para prestar serviços aos associados”.

CONSIDERANDO que as cooperativas podem prestar serviços a não associados somente em
caráter excepcional e desde que tal faculdade atenda aos objetivos sociais previstos na sua norma estatutária,
(art. 86, da Lei n. 5.764, de 16.12.1971), aspecto legal que revela a patente impossibilidade jurídica das
cooperativas funcionarem como agências de locação de mão-de-obra terceirizada;

CONSIDERANDO que a administração pública está inexoravelmente jungida ao princípio da
legalidade, e que a prática do merchandage é vedada pelo art. 3º, da CLT  e repelida pela jurisprudência
sumulada do C. TST (En. 331);

CONSIDERANDO que os trabalhadores aliciados por cooperativas de mão-de-obra, que
prestam serviços de natureza subordinada à UNIÃO embora laborem em situação fática idêntica a dos
empregados das empresas prestadoras de serviços terceirizáveis, encontram-se à margem de qualquer
proteção jurídico-laboral, sendo-lhes sonegada a incidência de normas protetivas do trabalho, especialmente
àquelas destinadas a tutelar a segurança e higidez do trabalho subordinado, o que afronta o princípio da
isonomia, a dignidade da pessoa humana e os valores sociais do trabalho (arts. 5º, caput e 1º, III e IV da
Constituição Federal);

CONSIDERANDO que num processo de terceirização o tomador dos serviços (no caso a
administração pública) tem responsabilidade sucessiva por eventuais débitos trabalhistas do fornecedor de mão-
de-obra, nos termos do Enunciado 331, do TST, o que poderia gerar graves prejuízos financeiros ao erário, na
hipótese de se apurar a presença dos requisitos do art. 3º, da CLT na atividade de intermediação de mão-de-
obra patrocinada por falsas cooperativas;

CONSIDERANDO o teor da Recomendação Para a Promoção das Cooperativas aprovada na
90ª sessão, da OIT – Organização Internacional do Trabalho, em junho de 2002, dispondo que os Estados
devem implementar políticas nos sentido de:
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“8.1.b Garantir que as cooperativas não sejam criadas para, ou direcionadas a, o não cumprimento das
lei do trabalho ou usadas para  estabelecer relações de emprego disfarçados, e combater pseudocooperativas que violam
os direitos dos trabalhadores velando para  que a lei trabalhista seja aplicada em todas as empresas.”

1. RESOLVEM

Celebrar CONCILIAÇÃO nos autos do Processo 01082-2002-020-10-00-0, em tramitação perante a MM.
Vigésima Vara do Trabalho de Brasília-DF, mediante os seguintes termos:

Cláusula Primeira -  A UNIÃO abster-se-á de contratar trabalhadores por meio de cooperativas de mão-de-
obra, para a prestação de serviços quando o labor, por sua própria natureza, demandar execução em estado de
subordinação, quer em relação ao tomador, ou em relação ao fornecedor dos serviços, constituindo elemento
essencial ao desenvolvimento e à prestação dos serviços terceirizados, sendo eles:

21. – Serviços de limpeza;
22. – Serviços de conservação;
23. – Serviços de segurança, de vigilância e de portaria;
24. – Serviços de recepção;
25. – Serviços de copeiragem;
26. – Serviços de reprografia;
27. – Serviços de telefonia;
28. – Serviços de manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e de instalações;
29. – Serviços de secretariado e secretariado executivo;
30. – Serviços de auxiliar de escritório;
31. – Serviços de auxiliar administrativo;
32. – Serviços de office boy (contínuo);
33. – Serviços de digitação;
34. – Serviços de assessoria de imprensa e de relações públicas;
35. – Serviços de motorista, no caso de os veículos serem fornecidos pelo próprio órgão licitante;
36. – Serviços de ascensorista;
37. – Serviços de enfermagem;
38. – Serviços de agentes comunitários de saúde;

 Parágrafo Primeiro – O disposto nesta Cláusula não autoriza outras formas de terceirização sem previsão
legal.

Parágrafo Segundo – As partes podem, a qualquer momento, mediante comunicação e acordos prévios,
ampliar o rol de serviços elencados no caput.

Cláusula Segunda - Considera-se cooperativa de mão-de-obra aquela associação cuja atividade precípua seja
a mera intermediação individual de trabalhadores de uma ou várias profissões (inexistindo assim vínculo de
solidariedade entre seus associados) que não detenham qualquer meio de produção e cujos serviços sejam
prestados a terceiros, de forma individual (e não coletiva), pelos seus associados.

Cláusula Terceira -  A UNIÃO obriga-se a estabelecer regras claras nos editais de licitação, a fim de esclarecer
a natureza dos serviços licitados, determinando, por conseguinte, se os mesmos podem ser prestados por
empresas prestadoras de serviços (trabalhadores subordinados), cooperativas de trabalho,  trabalhadores
autônomos, avulsos ou eventuais;

Parágrafo Primeiro - É lícita a contratação de genuínas sociedades cooperativas desde que os serviços
licitados não estejam incluídos no rol inserido nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira e sejam prestados em
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caráter coletivo e com absoluta autonomia dos cooperados, seja em relação às cooperativas, seja em relação ao
tomador dos serviços, devendo ser juntada, na fase de habilitação, listagem contendo o nome de todos os
associados. Esclarecem as partes que somente os serviços podem ser terceirizados, restando absolutamente
vedado o fornecimento (intermediação de mão-de-obra) de trabalhadores a órgãos públicos por  cooperativas de
qualquer natureza.

Parágrafo Segundo – Os editais de licitação que se destinem a contratar os serviços  disciplinados pela
Cláusula Primeira deverão fazer expressa menção ao presente termo de conciliação e sua homologação, se
possível transcrevendo-os na íntegra ou fazendo parte integrante desses editais, como anexo.

Parágrafo Terceiro - Para a prestação de serviços em sua forma subordinada, a licitante vencedora do certame
deverá comprovar a condição de empregadora dos prestadores de serviços para as quais se objetiva a
contratação,  constituindo-se esse requisito condição obrigatória à assinatura do respectivo contrato.

DAS SANÇÕES PELO DESCUMPRIMENTO

Cláusula Quarta – A UNIÃO obriga-se ao pagamento de multa (astreinte) correspondente a R$ 1.000,00 (um
mil reais) por trabalhador que esteja em desacordo com as condições estabelecidas no presente Termo de
Conciliação, sendo a mesma reversível ao Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).

Parágrafo Primeiro – O servidor público que,  em nome da Administração, firmar o contrato de prestação de
serviços nas atividades relacionadas nas alíneas “a” a “r” da Cláusula Primeira, será responsável solidário por
qualquer contratação irregular, respondendo pela multa prevista no caput, sem prejuízo das demais cominações
legais.

Parágrafo Segundo – Em caso de notícia de descumprimento dos termos firmados neste ajuste, a UNIÃO, depois
de intimada,  terá prazo de 20 (vinte) dias para apresentar sua justificativa perante o Ministério Público do Trabalho.

DA EXTENSÃO DO AJUSTE  À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA

Cláusula Quinta – A UNIÃO  se compromete a recomendar o estabelecimento das  mesmas diretrizes ora
pactuadas em relação às autarquias, fundações públicas, empresas públicas e sociedades de economia mista, a
fim de vincular todos os órgãos integrantes da administração pública indireta ao cumprimento do presente termo
de conciliação, sendo que em relação às empresas públicas e sociedades de economia mista deverá ser dado
conhecimento ao Departamento de Empresas Estatais – DEST, do Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão, ou órgão equivalente, para que discipline a matéria no âmbito de sua competência.
DA HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DO AJUSTE

Cláusula Sexta –  - As partes submetem os termos da presente conciliação à homologação do Juízo da MM.
Vigésima Vara do Trabalho, para que o ajuste gere os seus efeitos jurídicos.

Cláusula Sétima - Os termos da presente avença gerarão seus efeitos jurídicos a partir da data de sua
homologação judicial.

Parágrafo único – Os contratos em vigor entre a UNIÃO e as Cooperativas, que contrariem o presente acordo,
não serão renovados ou prorrogados.

Cláusula Oitava -A presente conciliação extingue o processo com exame do mérito apenas em relação à
UNIÃO, prosseguindo o feito quanto aos demais réus.
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Dito isto, por estarem as partes ajustadas e compromissadas, firmam a presente
conciliação em cinco vias, a qual terá eficácia de título judicial, nos termos dos artigos 831, parágrafo único, e
876, caput,  da CLT.

Brasília,  de maio de 2003.

GUILHERME MASTRICHI BASSO      GUIOMAR RECHIA GOMES
    Procurador-Geral do Trabalho                           Vice-Procuradora-Geral do Trabalho

BRASILINO SANTOS RAMOS                                        FÁBIO LEAL CARDOSO
Procurador-Chefe/PRT 10a. Região                                Procurador do Trabalho

                                   MOACIR ANTONIO DA SILVA MACHADO
                                            Procurador-Geral da União

HELIA M. DE OLIVEIRA BETTERO                        MÁRIO LUIZ GUERREIRO
                          Sub-Procuradora-Regional da União                               Advogado da União

                                           – 1ª Região
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ANEXO II

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS DE ATENDIMENTO
TÉCNICO EM ELETRÔNICA.
Referência Processo nº ________________________
Licitação nº ___________  dia  ___/____/____  às  _____:____ horas

I.DISCRIMINAÇÃO DOS POSTOS:
(quant.)                                (tipo)
______ Postos de Tipo 1: nível médio, com habilitação em sonorização, programação visual, incluindo criação,

editoração eletrônica para som e vídeo analógico e/ou digital
______ Postos de Tipo 2: nível médio, com habilitação em sonorização, programação visual, incluindo criação,

tratamento de imagens digitais e editoração eletrônica para publicação em
meio eletrônico (web design, CD, DVD, etc)

______ Postos de Tipo 3: nível médio, com habilitação em sonorização e técnica eletrônica, com experiência
em manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de áudio e vídeo e domínio em rede de som e
imagem;
______ Postos de Tipo 4: nível superior, com habilitação em engenharia eletrônica, com experiência em

instalação, manutenção preventiva e corretiva em sistemas de áudio e vídeo,
com predominância para  redes de som e vídeo em ambientes

Os salários mínimos de referência indicados pela administração são: R$750,00 para o tipo 1,
R$980,00 para o tipo 2 e R$1.050,00 para o tipo 3.  Valores obtidos com base no contrato
anterior e ainda considerando levantamento de custos realizado pelo Serviço Competente.

POSTO DE TIPO 1
II - MÃO-DE-OBRA
REMUNERAÇÃO*:
01 - Salário (____%)R$
02 - hora extra (____%)R$
03 - adicional noturno (____%)R$
04 - adicionais (periculosidade/ insalubridade) (____%)R$
05 - outros (especificar) (____%)R$

* A inclusão destes itens na composição da Remuneração  dependerá das peculiaridades do respectivo
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, e do Posto em questão.

VALOR DA REMUNERAÇÃO : R$_____,___ (__________________________)

VALOR DA RESERVA TÉCNICA : R$________,___(_____________________________)
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POSTO DE TIPO 2

II - MÃO-DE-OBRA

REMUNERAÇÃO*:
01 - Salário (____%)R$
02 - hora extra (____%)R$
03 - adicional noturno (____%)R$
04 - adicionais (periculosidade/ insalubridade)  (____%)R$
05 - outros (especificar)                         (____%)R$

* A inclusão destes itens na composição da Remuneração  dependerá das peculiaridades do respectivo
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, e do Posto em questão.

VALOR DA REMUNERAÇÃO : R$_____,___ (__________________________)

VALOR DA RESERVA TÉCNICA : R$________,___(_____________________________)

POSTO DE TIPO 3

II - MÃO-DE-OBRA

REMUNERAÇÃO*:
01 - Salário (____%)R$
02 - hora extra (____%)R$
03 - adicional noturno (____%)R$
04 - adicionais (periculosidade/ insalubridade)  (____%)R$
05 - outros (especificar)                         (____%)R$

* A inclusão destes itens na composição da Remuneração  dependerá das peculiaridades do respectivo
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, e do Posto em questão.

VALOR DA REMUNERAÇÃO : R$_____,___ (__________________________)

VALOR DA RESERVA TÉCNICA : R$________,___(_____________________________)

POSTO DE TIPO 4

II - MÃO-DE-OBRA
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REMUNERAÇÃO*:
01 - Salário (____%)R$
02 - hora extra (____%)R$
03 - adicional noturno (____%)R$
04 - adicionais (periculosidade/ insalubridade)  (____%)R$
05 - outros (especificar)                         (____%)R$

* A inclusão destes itens na composição da Remuneração  dependerá das peculiaridades do respectivo
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, e do Posto em questão.

VALOR DA REMUNERAÇÃO : R$_____,___ (__________________________)

VALOR DA RESERVA TÉCNICA : R$________,___(_____________________________)

III - ENCARGOS SOCIAIS : incidentes sobre o valor da Remuneração + valor da Reserva Técnica

Grupo "A":

01 - INSS (____%)R$
02 - SESI ou SESC (____%)R$
03 - SENAI ou SENAC (____%)R$
04 - INCRA (____%)R$
05 - salário educação (____%)R$
06 - FGTS (____%)R$
07 - seguro acidente do trabalho/SAT/INSS    (____%)R$
08 - SEBRAE (____%)R$

Grupo "B": 

09 - férias (____%)R$
10 - auxílio doença (____%)R$
11 - licença paternidade/maternidade (____%)R$
12 - faltas legais (____%)R$
13 - acidente de trabalho (____%)R$
14 - aviso prévio (____%)R$
15 - 13º salário (____%)R$

Grupo "C"

16 - aviso prévio indenizado (____%)R$
17 - indenização adicional (____%)R$
18 - indenização (rescisões sem justa causa) (____%)R$

Grupo "D":
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19 - incidência dos encargos do grupo "A"
       sobre os itens do grupo "B" (____%)R$

VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS -

R$ _______,__ (__________________________) (___%)

VALOR DA MÃO-DE-OBRA (Remuneração + Reserva Técnica + Encargos Sociais):

R$_____,_____ (_____________________________________).

IV - INSUMOS* (valores serão distribuídos de acordo com o número de técnico por Posto, conforme a escala
de trabalho adotada)

01 - uniforme                                 R$
02 - equipamentos                            R$
03 - vale-alimentação                         R$
04 - vale-transporte                          R$
05 - manutenção e depreciação de equipamentos R$
06 - treinamento e/ou reciclagem de pessoal   R$
07 - seguro de vida em grupo                  R$
08 - outros (especificar)                     R$

* A inclusão destes itens na composição dos Insumos dependerá das peculiaridades de cada contrato e do
Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho.

VALOR DOS INSUMOS - R$__________,____ (______________________________________)

Sobre a composição dos insumos incidirá o mesmo percentual da Reserva Técnica

V - DEMAIS COMPONENTES:

01 - Despesas Administrativas/Operacionais (_____%)
     R$_____,____ (________________________________)

02 - Lucro (_____%)
     R$_____,____ (________________________________)

VALOR DOS DEMAIS COMPONENTES (01+02) -
     R$_____,____ (________________________________)
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VI - TRIBUTOS  (ISSQN+COFINS+PIS+C.SOCIAL+IRPJ+Outros) (_____%)

a) TRIBUTOS (%) = To
           100

b) (Mão-de-obra + Insumos + Demais componentes)  = Po

c)  Po / (1-To)  = P1

VALOR DOS TRIBUTOS (P1-Po) = R$____,____ (______________________)

VII - PREÇO MENSAL DO POSTO : ( Mão-de-Obra + Insumos + Demais Componentes + Tributos)

Obs: Para inserção no Anexo I-A desta IN.

R$_____,____ (________________________________)
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ANEXO II-A

I - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

ESCALA DE TRABALHO
PREÇO

MENSAL DO
POSTO

N.º DE POSTOS
SUBTOTAL

40 horas semanais

Outros  (especificar)

TOTAL

II - VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$_________,__ (__________________________)
(Valor mensal dos serviços x n.º de meses de execução contratual)

______________________ ___________________________________
                  Local e data              Assinatura e carimbo da empresa
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